
LEI Nº 3.102, DE 08 DE JANEIRO DE 2014.

Institui a Câmara Mirim no município de Mossoró, estabelece normas para seu funcionamento e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, a “Câmara Mirim”, com os seguintes objetivos:
I – despertar no jovem a consciência da cidadania, aliada à responsabilidade com o seu meio social e sua comunidade;
II – integrar com o Poder Legislativo a responsabilidade de despertar a ética, a cidadania, valores reflexivos e reais para uma sociedade moderna; 
III – criar junto à comunidade espaços para o crescimento dos anseios dos jovens em direção à conquista da cidadania, num processo de contínua aprendizagem;
IV – compete à “Câmara Mirim” especificamente, encaminhar propostas relativas à temas tais como educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, meio
ambiente e outras de interesse do município.
Art. 2º - Constituem objetivos específicos do programa:
I – proporcionar a circulação de informações nas escolas sobre projetos, lei e atividades gerais da Câmara Municipal de Mossoró;
II – possibilitar aos alunos o acesso e conhecimento dos Vereadores da Câmara Municipal de Mossoró e as propostas apresentadas no Legislativo em prol da comu-
nidade;
III – favorecer atividades de discussão e reflexão sobre os problemas do município de Mossoró que mais afetam à população;
IV – proporcionar situações em que os alunos, representando as figuras dos vereadores apresentem sugestões para solucionar importantes questões da cidade ou
determinados grupos sociais;
V – sensibilizar professores, funcionários e pais de alunos para participarem do projeto “Câmara Mirim” e apresentarem sugestões para o seu aperfeiçoamento.
Art. 3º - A “Câmara Mirim” será composta pelo mesmo número de Vereadores oficiais permitidos para o município de Mossoró, que atualmente é de vinte e um (21)
Vereadores, sendo sete (07) vagas reservadas aos alunos do sétimo ano, sete (07) vagas para oitavo ano e sete (07) vagas para o nono ano, respectivamente, ma-
triculados em estabelecimentos públicos e privados do ensino fundamental do Município de Mossoró, mediante processos seletivos de escolha, sendo vedada reelei-
ção.
§1º - Participarão do processo de escolha dos vereadores mirins, os alunos do sétimo ao nono ano do ensino fundamental das escolas da rede de ensino do municí-
pio, públicas e particulares;
§2º - A candidatura a Vereador Mirim é individual, podendo candidatar-se alunos matriculados no sétimo, oitavo e nono anos, com idade até 15 anos;
§3º - O processo de escolha dos Vereadores Mirins dar-se-á por eleição, mediante voto direto e secreto, dela podendo participar como eleitores os alunos devidamente
matriculados do sétimo ao nono ano.
§4º - A campanha deverá se desenvolver internamente, nos estabelecimentos públicos de ensino fundamental, no período de dez (10) dias anteriores à realização da
eleição, priorizando-se o debate e exposição de idéias, sendo expressamente proibida a atuação de partidos políticos, o uso de símbolos, logotipos, siglas e outras
formas que possam identificar a influência partidária.
§5º - Caberá à Câmara Municipal criar uma comissão, formada pelos assessores dos Vereadores constituídos, para a organização e coordenação da eleição da Câ-
mara Mirim, estabelecendo normas, estipulando dias, horários e outras condições que deverão ser observadas pelos candidatos, garantindo igualmente entre os mes-
mos durante a campanha eleitoral.
§6º - Esses e outros critérios para eleição dos vereadores-mirins, posse e exercício do mandato, serão definidos pela comissão formada para esse fim.
§7º - Haverá uma reunião com todos os diretores de escolas da rede pública e particular, que poderão participar da eleição, para apresentação do projeto “Câmara
Mirim” na Câmara Municipal de Mossoró, a fim de esclarecimento sobre datas e demais duvidas.
§8º - A Comissão enviará para as escolas o regulamento eleitoral, no qual constarão as instruções do processo eleitoral.
Art. 4º - A eleição para Câmara Mirim ocorrerá no máximo até o décimo quinto (15º) dia do mês de março.
§1º - O período do mandato do vereador-mirim terá a duração correspondente ao ano letivo em que foi eleito.
§2º - As despesas necessárias para o exercício do mandato serão custeadas por verba buscada na iniciativa privada pela Câmara Municipal, que convidará empresas
interessadas em patrocinar o projeto.
Art. 5º - Em cada eleição participarão das eleições para a Câmara Mirim sete (07) escolas, cada uma elegerá três (03) vereadores mirins e três (03) suplentes, um do
sétimo, um do oitavo e outro do nono ano.
Art. 6º - A comissão criada pela Câmara Municipal acompanhará os trabalhos de eleição dos vereadores mirins.
Art. 7º - Serão considerados eleitos vinte e um (21) vereadores mirins e vinte e um (21) suplentes.
§1º - Os candidatos eleitos participarão de Sessão Solene realizada pela Câmara para diplomação e posse na última semana do mês de março.
§2º - A primeira Reunião deverá promover a eleição para composição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos da Câmara Mirim, mediante votação aberta, para
preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário.
Art. 8º - Compete à “Câmara Mirim”, especificamente, apresentar proposições que visem à melhoria da qualidade de vida da comunidade mossoroense, relativa à edu-
cação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, segurança pública e outros assuntos de interesse público.
§1º - O Poder Legislativo fornecerá todas as informações necessárias, normas e modelos de proposições para que os Vereadores-Mirins possam sistematizar suas
propostas;
§2º - As propostas dos Vereadores Mirins serão, por parte do Legislativo Municipal, objeto de análise, deliberação das proposições e posterior encaminhamento aos
órgãos públicos competentes.
Art. 9º - As sessões da Câmara Mirim realizar-se-ão trimestralmente, tendo como local o plenário do Poder Legislativo do Município.
§1º - A mesa da Câmara Municipal estabelecerá, anualmente, calendário para as sessões da Câmara Mirim.
§2º - As reuniões da Câmara Mirim serão publicadas e terão duração de uma hora, iniciando às 9h e encerrando às 10h, sempre na primeira terça-feira de cada mês.
Os Vereadores Mirins deverão comparecer trajando a farda de suas escolas.
§3º - Os suplentes deverão comparecer às sessões para o caso de substituir o vereador ausente.
Art. 10 – As deliberações da Câmara Mirim serão tomadas sempre pelo quórum de maioria de votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores Mirins.
§1º - Para garantir quórum integral, será permitido que o suplente substitua o titular, na ausência deste, mediante simples comunicado.
§2º - O suplente somente assumirá a vaga do titular, caso o eleito deixe de tomar posse sem motivo justificado ou peça desistência formalizada, ou ainda se este fal-
tar a duas (02) sessões consecutivas também sem motivo justificável.
Art. 11 – O mandato dos Vereadores Mirins encerra-se na última semana do mês de novembro do mesmo ano da eleição, em sessão solene, coma presença dos Ve-
readores da Câmara Municipal de Mossoró, os quais serão homenageados através de entrega de diploma.
Parágrafo Único – Os vereadores mirins não serão remunerados, sendo sua atividade considerada de relevante interesse público.
Art. 12 - ... (SUPRIMIDO)
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 08 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
______________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº. 3.103, DE 08 DE JANEIRO DE 2014.

Institui pelos órgãos competentes, a criação da semana destinada a instrução e prevenção aos alunos do ensino fundamental da rede municipal, sobe os cuidados e
precauções contra a pedofilia na internet e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU sanciono a seguinte lei:Art. 1º - Fica instituída pela Secretaria da Educação, semana destinada a
instrução aos alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino, sobre os cuidados e precauções que devem ser tomadas para combater a pedofilia na in-
ternet.Art. 2º - A Secretaria da Educação, para cumprimento do disposto no artigo anterior poderão trabalhar em conjunto com as Secretarias de Desenvolvimento So-
cial, Saúde, bem como a outros órgãos, que possam prestar o auxílio necessário em termos de informações sobre o tema.
Art. 3º - A semana disposta no art. 1º será realizada nos horários que não coincidam com as atividades curriculares normais.
I – Caberá a direção dos estabelecimentos de ensino, convidar os pais ou responsáveis pelos alunos, a participar da semana de prevenção à pedofilia na internet.
II – A critério do estabelecimento de ensino, poderão ser oferecidas alternativamente aulas e palestras aos sábados.
Art. 4º - As eventuais despesas decorrentes da publicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e vinte (120) dias contados a partir da publicação desta Lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 3.104, DE 08 DE JANEIRO DE 2014.

Institui o Plano Plurianual – PPA – do município de Mossoró para o período 2014 a 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares e do Plano Plurianual
Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2014-2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal.
Art. 2o - O PPA 2014-2017 é um instrumento de planejamento do Sistema de Gestão para Resultados da Prefeitura Municipal de Mossoró, que articula o médio prazo
com a visão de futuro de ser um Município criativo, empreendedor e inclusivo, gerando qualidade social e ambiental.
Art. 3o - O PPA 2014-2017 é composto por um conjunto de medidas estratégicas que alinham o planejamento das políticas, programas e ações públicas com os or-
çamentos anuais, permitindo executar os planos de metas da gestão e transformá-los em resultados para ampliar e dar mais qualidade aos serviços públicos munici-
pais.
§1o - A perspectiva integrada da estratégia do PPA 2014-2017, intersetorializa, direciona e prioriza a atuação das políticas públicas municipais para três áreas de re-
sultados:
I – Modernização da gestão pública e engajamento do cidadão:
a) Implantar sistema de planejamento e monitoramento estratégico das políticas públicas municipais;
b) Melhorar os processos de arrecadação e controle dos gastos públicos;
c) Implantar conjunto de instrumentos de tecnologia da informação e comunicação com foco na modernização da gestão pública;
d) Reestruturar os órgãos da Administração Pública Municipal;
e) Valorizar o mérito profissional (PCCR) – avaliação e premiação por desempenho;
f) Descentralizar a gestão financeira nas UBS;
g) Implantar Sistema de Gestão de Processo.
II – Segurança e bem estar social:
a) Melhorar a qualidade da saúde pública;
b) Fortalecer a segurança para a sociedade;
c) Promover novos saltos de qualidade na educação infantil e ensino fundamental;
d) Ampliar a oferta de vagas para educação infantil, ensino fundamental e prática desportiva;
e) Melhorar a qualidade dos serviços de desenvolvimento social e juventude no Município;
f) Intensificar a participação da Sociedade nas ações e serviços do desenvolvimento social e juventude;
g) Fortalecer a cultura como atração para o turismo sustentável consolidando a condição de celeiro artístico e de revelação de talentos.
III – Desenvolvimento econômico e infraestrutura urbana
a) Melhorar a mobilidade urbana;
b) Promover a regularização fundiária e imobiliária Urbana;
c) Implantar e desenvolver o Programa Mossoró Empreendedora;
d) Ampliar o acesso da população aos serviços de coleta e tratamento de esgotos;
e) Expandir o Programa Municipal de Habitação;
f) Aumentar e aperfeiçoar o sistema viário;
g) Incentivar à economia verde;
h) Fortalecer o Sistema Municipal de Gestão Ambiental;
I)   Implantar o Sistema Municipal de Unidades de Conservação da natureza.
§2o - As Áreas de Resultados da Segurança e Bem Estar Social e Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura Urbana, são as áreas fins do Governo Municipal, suas
políticas, programas, projetos e ações resultam na oferta de serviços públicos diretos ao cidadão.
§3o - A área de Modernização da Gestão Pública Municipal e Engajamento do Cidadão é uma área meio, que objetiva modernizar toda a gestão pública municipal pri-
mando pela busca da eficiência, eficácia e efetividade nos processos de gestão, resultando na oferta de mais serviços, com mais qualidade, menores custos e atri-
buindo solução as questões sociais.
§4o - A fundamentação do planejamento estratégico desenvolvido baseia-se na aplicação do método PDCA (Planejar-Executar-Verificar-Ajustar) do inglês PLAN-DO-
CHECK-ACT, que resultou na construção dos objetivos estratégicos por área de resultado e por Órgão Público, definição de indicadores e planos de ações conforme
os seguintes dados gerais:
I – Órgãos do Governo Municipal articulados na Área de Modernização da Gestão Pública Municipal e Engajamento do Cidadão:
a) Procuradoria Geral do Município;
b) Controladoria Geral do Município;
c)  Secretaria de Comunicação social;
d)  Secretaria do Planejamento;
e) Secretaria da Administração;
f) Secretaria da Fazenda;
g) Previ-Mossoró.

Parágrafo único - Plano de Ação com cento e sessenta e nove (169) atividades direcionadas para o alcance dos objetivos estratégicos.
II – Órgãos do Governo Municipal articulados na Área de Segurança e Bem Estar Social:
a) Secretaria de Educação e Desporto;
b) Secretaria de Saúde;
c) Secretaria de Desenvolvimento Social e Juventude;
d) Secretaria de Cultura;
e) Guarda Civil.
Parágrafo único - Plano de Ação com novecentas e cinquenta e quatro (954) atividades direcionadas para o alcance dos objetivos estratégicos.
III – Órgãos do Governo Municipal articulados na Área de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura Urbana:
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Ambiental;
b) Subsecretaria de Desenvolvimento Rural;
c) Subsecretaria de Trabalho, Turismo, Indústria e Comércio;
d) Subsecretaria da Gestão Ambiental;
e) Secretaria do Desenvolvimento Urbano;
f) Subsecretaria do Desenvolvimento Territorial;
g) Subsecretaria de Serviços Urbanos;
h) Subsecretaria de Trânsito e Transportes.
Parágrafo único - Plano de Ação com cento e oitenta e cinco (185) atividades direcionadas para o alcance dos objetivos estratégicos.
IV – O alinhamento do planejamento estratégico com o PPA 2014-2017, proporcionará as condições técnicas e orçamentárias necessárias para qualificar a gestão pú-
blica no alcance da sua visão de futuro.
§5o - Integram o PPA 2014-2017 os seguintes anexos:
I – Anexo I: Áreas de Resultados com o resumo dos respectivos programas finalísticos;
II – Anexo II: Ações orçamentárias relacionadas por programas finalísticos, subfunção e função programática;
III – Anexo III: Órgãos públicos, programas finalísticos, objetivos, ações (projetos/atividades) orçamentárias, valores dos investimentos e prazos de execução.

CAPÍTULO II
Da Gestão, Monitoramento e Avaliação do PPA
Art. 4o - O Poder Executivo instituirá Sistema de Avaliação do PPA 2014-2017, definindo diretrizes, orientações técnicas complementares e prazos de execução dos
Planos de Ações para alcançar os objetivos estratégicos definidos.
Parágrafo único - Caberá a Secretaria Municipal do Planejamento a função de coordenar a gestão, monitoramento e avaliação do PPA 2014-2017.
CAPÍTULO III
Das Disposições Gerais
Art. 5o - A inclusão, exclusão ou alteração dos programas finalísticos ou ações orçamentárias constantes desta Lei, serão propostos pelo Poder Executivo, por meio
de Projeto de Lei de Revisão do PPA, Projeto de Lei específico, Leis Orçamentárias Anuais ou de seus créditos adicionais.
Parágrafo único - Não se consideram alterações de programas finalísticos ou ações orçamentárias as correções ou adequações de nomenclatura, metas ou valores
de referência e órgãos executores ou responsáveis pelo acompanhamento e avaliação.
Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2014.

FRANSICO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
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DECRETO Nº 4.275, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município; 
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica aprovado o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, nos termos constantes do anexo deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, de que trata a Lei n. 2.174, de 16 de junho de 2006, funcionará junto a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano - SEDURB, cabendo-lhe julgar recursos das penalidades impostas por inobservância de preceitos do Código de Trânsito Brasileiro- CTB, apro-
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vado pela Lei federal n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, e demais normas atinentes ao trânsito, inclusive Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Art. 2º - Compete à JARI:
I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar a SEDURB, quando necessário, informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma análise mais completa da situação recorrida;
III - encaminhar a SEDURB, informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DA JARI
Art. 3º - A JARI será composta por 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes, sendo:
I – um (01) representante da SEDURB;
II – um (01) representante indicado pela entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito;
III – 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com no mínimo nível superior.
§ 1º - A nomeação dos três (03) titulares e dos respectivos suplentes será efetivada Pelo chefe do Poder Executivo Municipal;
§ 2º - O mandato dos membros da JARI terá duração de dois (02) anos, permitida recondução;
§ 3º - O Presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a critério da autoridade de trânsito do município. 
Parágrafo único - Em caso de pronunciamento contrário ao parecer do relator, cabe a este redigir e assinar documento fundamentado em sua decisão.
Art. 4º - A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, observada a resolução
233/2007 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI.
Art. 5º - Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedimento, a SEDURB adotará providências cabíveis para tornar sem efeito ou cessar a designação de mem-
bros titulares e suplentes da JARI, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo ato.
Art. 6º - Não poderão fazer parte da JARI:
I - os condenados criminalmente por sentença transitada em julgado;
II - membros e assessores do CETRAN;
III – membros da comissão de análise de defesa prévia do município, enquanto no exercício dessa atividade;
III - pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais estejam relacionadas com Auto-Escolas e Despachantes;
IV - agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício ou fora dessa atividade;
V - pessoas que tenham tido suspenso seu direito de dirigir ou a cassação de documento de habilitação, previstos no CTB;
VI - a própria autoridade de trânsito municipal.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA JARI
Art. 7º - São atribuições ao presidente da JARI:
I - convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;
II - solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações sempre que necessário aos exames e deliberação da JARI;
III - convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;
IV - resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no processo, o resultado do julgamento;
V - comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos nos recursos;
VI - assinar atas de reuniões;
VII - fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reuniões.
Art. 8º - São atribuições aos membros:
I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas pelo Presidente da JARI ou,
quando for o caso, pelo responsável pela Coordenação da JARI;
II - justificar as eventuais ausências;
III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto;
IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido;
V - solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como apresentar sugestões objetivando a boa
ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos recursos;
VI - comunicar ao Presidente da JARI, com antecedência mínima de 15 dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, a fim de possibilitar a convocação de seu
suplente, sem prejuízo do normal funcionamento da JARI;
VII - solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente de julgamento, quando for o caso.
CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES
Art. 9º - As reuniões das JARI serão realizadas duas vezes por semana, com duração mínima de duas (02) horas, para apreciação da pauta a ser discutida.
Parágrafo único - O presidente, assim justificado, poderá convocar extraordinariamente o conselho para apreciação de assunto relevante, bem como apresentar su-
gestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos recursos.
Art. 10 - As deliberações serão tomadas com a presença dos três membros da JARI, cabendo a cada um, um único voto.
Parágrafo único - Mesmo sem número para deliberação será registrada a presença dos que comparecerem.
Art. 11 - Os resultados do julgamento dos recursos serão obtidos por maioria dos votos.
Art. 12 - As reuniões obedecerão à seguinte ordem:
I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III - apreciação dos recursos preparados;
IV - apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados com a JARI;
V - encerramento.
Art. 13 - Os recursos apresentados a JARI deverão ser distribuídos equitativamente aos seus três membros, para análise e elaboração de relatório.
Art. 14 - Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso na JARI.
Art. 15 - Não será admitida a sustentação oral do recurso do julgamento.
CAPÍTULO VI
DO SUPORTE ADMINISTRATIVO
Art. 16 - A JARI disporá de um Secretário a quem cabe especialmente:
I - secretariar as reuniões da JARI;
II - preparar os processos, para distribuição aos membros relatores, pelo Presidente;
III - manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coerência dos julgamentos, estatísticas e relatórios;
IV - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do processo;
V - requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI providenciando, de forma devida, o que for necessário;
VI - verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, numerando e rubricando as folhas incor-
poradas ao mesmo;
VII - prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da JARI.
Parágrafo único - o secretário da JARI deverá ser servidor efetivo do quadro da Subsecretaria de Trânsito e Transportes.
CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS
Art. 17 - O recurso será interposto perante a autoridade recorrida.
Art. 18 - O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no parágrafo 3º do art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 19 - A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja petição deverá conter:
I - qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível o telefone;
II - dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou documento fornecido pelo SEDURB;
III - características do veículo, extraídas do Certificado Registro e Licenciamento do Veículo - CRVL ou Auto de Infração de Trânsito - AIT, se este entregue no ato da
sua lavradura ou remetido pela repartição ao infrator;
IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido;
V - documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o julgamento do recurso.
Art. 20 - A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que aplicou a penalidade.
§ 1º - Para os recursos encaminhados por via postal serão observadas as mesmas formalidades previstas acima.
§ 2º - A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegurará ao interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.
Art. 21 - O Órgão que receber o recurso deverá:
I - examinar se os documentos mencionados na petição estão efetivamente juntados, certificando nos casos contrários;
II - verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;
III - observar se a petição se refere a uma única penalidade;
IV - fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do recurso, exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo comprovante será o carimbo de repartição
do Correio;
V – ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedimento a Subsecretaria de Transito e Transportes, adotara providencias cabíveis para tornar sem efeito ou
cessar a designação dos membros titulares e suplentes da junta administrativa de recurso de infração, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo ato. 
Art. 22 - Das decisões da JARI caberá recurso para ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, no prazo de trinta dias contados da publicação ou da notificação da
decisão.
CAPÍTULO VIII
DA DESTITUIÇÃO E DA PERDA DO CARGO
Art. 23 - Será destituído da JARI o membro, titular ou suplente, que:
I - faltar injustificadamente a três (03) reuniões ordinárias seguidas da JARI, ou a 5 (cinco) intercaladas no período de 1 ano, a partir da data da posse;
II - empregar, direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o exame ou julgamento de qualquer processo;
III - praticar, no exercício da função, algum ato de favorecimento ilícito.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24 - A SEDURB dará à JARI todas as informações necessárias ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for o caso, consultar registros e ar-
quivos relacionados com o seu objeto.
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Art. 25 - A qualquer tempo, de ofício ou por representação de interessado, a SEDURB examinará o funcionamento da JARI e se o órgão está observando a legislação
de trânsito vigente, bem como as obrigações deste Regimento.
Art. 26 - O depósito prévio das multas obedecerá a normas fixadas pela Fazenda Pública, ficando assegurada a sua pronta devolução no caso de provimento do re-
curso, de preferência mediante crédito em conta bancária indicada pelo recorrente.
Art. 27 - A JARI terá apoio administrativo e financeiro junto a Subsecretaria de Trânsito e Transportes.
Art. 28 - Os membros da JARI, bem como seu secretário, receberão gratificação de presença por participação em órgão de deliberação coletiva, com valores fixados
conforme disposto em lei específica.
Art. 29 - A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e penalidades, o disposto na Seção II, do Capítulo XVIII, do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 30 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela SEDURB - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 4.276, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre o Regimento Interno da Comissão de Análise e Defesa Prévia no município de Mossoró e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO a interposição semanal de processo de Defesa Prévia, contra a notificação por infração de trânsito; 
CONSIDERANDO que a análise dos documentos demanda tempo e entrava o desenrolar dos serviços burocráticos das autoridades de trânsito no município; 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar o referido expediente, envolvendo na decisão as entidades envolvidas no controle e fiscalização do trânsito do município
de Mossoró, 
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão de Análise e Defesa Prévia no município de Mossoró, nos termos constantes do anexo deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
REGIMENTO INTERNO 

DA COMISSÃO DE ANÁLISE E DEFESA PRÉVIA NO MUICÍPIO DE MOSSORÓ
TITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - A COMISSÃO DE ANÁLISE E DEFESA PRÉVIA, no município de Mossoró, instituído pelo Decreto 3.673, de 5 agosto de 2010, com atribuições de receber,
analisar, apreciar e julgar as defesas prévias interpostas com relação a infrações de trânsito, tem autonomia nas decisões, e funcionará nos termos do seu Regimento
Interno. 
TITULO II
DA NATUREZA E FINALIDADE 
Art. 2º - A Comissão de Análise de Defesa Prévia é órgão de deliberação coletiva, composta por representantes do Órgão Gestor do Trânsito e compõe a estrutura or-
ganizacional das atividades de trânsito na jurisdição do município de Mossoró, estado no Rio Grande do Norte. 
Art. 3º - A Comissão de Análise de Defesa Prévia tem por finalidade: 
I - analisar e julgar os processos de Defesa Prévia relativos à aplicação das notificações resultantes de infrações à legislação de trânsito;
II - requisitar laudos periciais, ocorrências, exames e todas as demais provas administrativas para instrução e julgamento do processo;
III - proferir parecer conclusivo sobre os processos analisados, deferindo-os ou não, de forma total ou parcial;
IV - deliberar sobre outras matérias específicas de sua alçada e que forem inseridas no presente regimento;
V - elaborar seu Regimento Interno, bem como alterações, submetendo-o à aprovação do Chefe do Poder Executivo para sanção. 

TITULO III 
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º - A Comissão de Análise de Defesa Prévia será constituída de três (03) representantes titulares e respectivos suplentes e um (01) secretário, indicados e no-
meados por Portaria da autoridade do trânsito, cuja composição é a seguinte: 
I - um (01) presidente, que será servidor do quadro da Subsecretaria de Trânsito e Transportes, com, no mínimo nível superior;
II - dois (02) membros, com, no mínimo nível superior;
III – um (01) secretário;
IV – suplentes com o mesmo critério de provimento de seus titulares
Parágrafo único - O mandato dos membros da Comissão de Analise de Defesa Prévia terá duração de dois (02) anos, sendo admitida uma recondução por período
sucessivo.
Art. 6º - No caso de impedimento temporário de qualquer dos representantes titulares, o afastamento deverá ser comunicado de imediato ao presidente, que promo-
verá a convocação do(s) suplente (s) e a redistribuição do serviço.
Parágrafo único - O presidente da comissão será substituído em seus impedimentos por um dos demais membros, por ordem de antiguidade.
TITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO
Capitulo I 
Da Presidência 
Art. 7º - A Presidência compete: 
I - convocar e presidir as reuniões da Comissão; 
II - suspender a reunião quando a circunstância assim o exigir; 
III - proclamar as decisões da Comissão; 
IV - distribuir os processos e as consultas equitativamente entre todos os representantes para estudos e relatórios; 
V – relatar os processos que lhe foram distribuídos; 
VI - despachar o expediente da Comissão; 
VII - estabelecer dia e hora das reuniões e dispor sobre o funcionamento da Secretaria; 
VIII - superintender os serviços administrativos, praticando os atos da gestão a ele inerentes; 
IX - elucidar e resolver as questões de ordem; 
X - resolver os casos não previstos neste Regimento; 
XI - cumprir e fazer cumprir este Regimento. 
Capitulo II 
Da Secretária
Art. 8º - A Secretária compete: 
I - assessorar técnica e administrativamente o Presidente; 
II - instituir os processos submetidos à Comissão; 
III - secretariar as reuniões da Comissão; 
IV - registrar a distribuição dos processos e o parecer conclusivo dos representantes da Comissão; 
V - estabelecer os procedimentos necessários à aquisição, uso e controle dos materiais e bens da Comissão; 
VI - elaborar sumários dos assuntos das reuniões e a redação final de todos os documentos que forem expedidos pela Comissão; 
VII - exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente da Comissão. 
Capitulo III 
Dos Membros
Art. 9º - Compete aos membros da Comissão: 
I - comparecer e participar das reuniões, justificando ao Presidente as faltas que ocorrerem no prazo de quarenta e oito (48) horas;
II - discutir e votar os processos em julgamento; 
III - solicitar a realização de diligências em processos; 
IV - assinar o livro de presenças e as atas das reuniões a que comparecerem; 
V - assinar as decisões de processos julgados pela Comissão; 
VI - exercer outras atribuições deferidas no Regimento Interno. 
Capitulo IV 
Das Reuniões
Art. 10 - A Comissão reunir-se-á ordinariamente, no mínimo uma vez por semana, na sede da Subsecretaria de Trânsito e Transportes, e extraordinariamente por con-
vocação do Presidente. 
Art. 11 - Nas reuniões da Comissão, observar-se-á: 
I - instalação dos trabalhos pelo Presidente; 
II - leitura da ata anterior; 
III - discussão, aprovação e assinatura da ata; 
IV - leitura da agenda; 
V - ordem do dia; 
VI - assuntos gerais; e, 
VII - encerramento da reunião pelo Presidente. 
Art. 12 - Findas as reuniões, o Secretário extrairá da ata uma súmula das decisões tomadas, afixando-as em local de fácil acesso ao público, na sede da Junta, e no
mural próprio da Prefeitura Municipal. 
Art. 13 - As decisões dos processos administrativos serão publicadas no Jornal Oficial de Mossoró, ou imprensa local, indicando se os mesmos foram deferidos ou não
ou de acordo com a legislação vigente.
Art. 14 - As reuniões serão sempre de caráter reservado, não sendo permitida a participação ou interferência dos recorrentes ou procuradores legais. 
Art. 15 - Cada representante da Comissão tem direito a um voto, e as deliberações serão tomadas por maioria simples, cabendo o voto de desempate ao Presidente
da Comissão. 
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Art. 16 - Qualquer integrante da Comissão poderá requerer vistas aos autos antes de proferir o seu voto, transferindo-se o julgamento para a reunião subsequente. 
Art. 17 – Não será admitida sustentação oral. 
TÍTULO V
DAS FALTAS, IMPEDIMENTOS e DESTITUIÇÃO
Art. 18 - Será destituído o membro que:
I - faltar injustificadamente a três (03) reuniões ordinárias seguidas, ou a cinco (05) intercaladas no período de um (01) ano, a partir da data da posse;
II- praticar, no exercício da função, ato de favorecimento ilícito;
III- repassar a terceiro, processo que estiver sob sua responsabilidade;
II - empregar, direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o exame ou julgamento de qualquer processo.
Art. 19 - Não poderão fazer parte da comissão de analise de defesa prévia:
I - os condenados criminalmente por sentença transitada em julgado;
II - membros e assessores do Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN);
III – membros da Junta Administrativa de Recurso de Infrações – JARI do município, enquanto no exercício dessa atividade;
IV - agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício ou fora dessa atividade;
V - pessoas que tenham tido suspenso seu direito de dirigir ou a cassação de documento de habilitação, previstos no CTB;
VI - a própria autoridade de trânsito municipal.
TITULO VI
DO PROCESSO
Art. 20 - Os processos de Defesa Prévia deverão ser manifestados por meio de petição escrita, assinada pelo interessado ou procurador legalmente investido, e pro-
tocolada junto ao Órgão Gestor do Trânsito. 
Parágrafo único - Para a interposição do recurso não será exigido o pagamento do valor atinente à notificação por infração de trânsito questionada. 
Art. 21 - Os processos serão analisados e julgados por ordem cronológica de registro no protocolo, exceto casos de necessidade a serem avaliados.
TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23 - A Comissão de Defesa Prévia subordina-se diretamente a autoridade do trânsito ou a delegação deste Regimento.
Art. 24 - O presente Regimento interno poderá ser alterado por proposta dos representantes da Comissão, submetida, contudo, à apreciação da autoridade do trân-
sito, sendo, portanto, novamente publicada.
Art. 25 - Os membros da Comissão de Análise e Defesa Prévia, bem como seu secretário, receberão gratificação de presença por participação em órgão de delibe-
ração coletiva, com valores fixados conforme disposto em lei específica.
Art. 26 – Este regimento entra em vigor na data da sua aprovação por Decreto do Poder executivo Municipal.
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 4.277, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre a Comissão para discutir os problemas relacionados ao transporte público municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que o transporte público de qualidade é de grande importância para o desenvolvimento da cidade;
CONSIDERANDO a necessidade de promover uma ampla discussão sobre assuntos relacionados a melhoria no transporte público municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de reuniões para promover o diálogo entre o poder público municipal e representantes da sociedade;
DECRETA:
Art. 1º – Instituir a Comissão para discutir problemas relacionados ao transporte público municipal, que se reunirá em quatro (04) sessões, tendo início dia 13 de ja-
neiro de 2014, e efetuará o relatório final.
Art. 2º – Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão instituída no caput do artigo 1º deste Decreto.
1. GALTTIERI FERREIRA TAVARES
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano – Presidente da Comissão
2. CHARLDSON RERYCLES MARCELINO PONTES
Subsecretaria de Trânsito e Transportes 
3. PIETRO CIELLY MEDEIROS SILVA
Subsecretaria de Trânsito e Transportes 
4. YURE THIAGO COSTA
Membro do “Movimento Pau de Arara”
5. ANA LUZIA PEREIRA DANTAS
Membro do “Movimento Pau de Arara”
Art. 3º - A participação dos membros na Comissão instituída no art. 1° desse Decreto será considerada prestação de serviços relevantes e não será remunerada.
Art. º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 012/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR EDIMIRAY BEZERRA DA NÓBREGA do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete do Procurador Geral do Município, Símbolo CGPGM/SED,
com lotação na Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 013/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR TIAGO CARLOS BARBOSA do Cargo em Comissão de Procurador Chefe, Símbolo PCP, da função de Procurador Chefe da Procuradoria do
Trabalho, com lotação na Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 014/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido RENAN MENESES DA SILVA do Cargo em Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria Geral do
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 015/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido AMÉRICO BENTO DE OLIVEIRA NETO, do Cargo em Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria
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Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 016/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR LÍVIA RAYANNA DOS SANTOS MEDEIROS do Cargo em
Comissão de Chefe de Setor de Registro e Controle de Feitos, Símbolo CFD, com
lotação na Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 017/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR RAIMUNDO RUBENS DIAS do Cargo em Comissão de
Chefe de Departamento, Símbolo CD, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 018/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MYKARLA FELIPE DA SILVA do Cargo em Comissão de
Chefe do Setor, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 019/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR FRANCISCO DE ASSIS MARINHO JÚNIOR do Cargo em
Comissão de Chefe do Departamento de Gestão de Processos Administrativo,
Símbolo CD, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e
Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 020/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR SEBASTIANA DO CARMO DO NASCIMENTO do Cargo em
Comissão de Diretor Executivo, Símbolo – DE, com lotação no Gabinete da Pre-
feita.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 021/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR NOÉZIA MARTINS COSTA do Cargo em Comissão de Chefe
de Setor, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito

PORTARIA Nº 022/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MARIA DE FATIMA SANTOS JERÔNIMO do Cargo em Co-
missão de Chefe do Departamento de Segurança Alimentar, Símbolo CD, com lo-
tação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 023/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido GENIANA BATISTA DE FREITAS do Cargo em Co-
missão de Vice-Coordenador do Núcleo Integrado de Atenção à Criança – NIAC,
Símbolo VCR I, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social
e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 024/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR BARBARA FILGUEIRA DE PAIVA CAVALCANTI do Cargo
em Comissão de Secretária Executiva, Símbolo SE, com lotação na Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 025/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR ANTONIO MARTINS DE SOUSA do Cargo em Comissão de
Chefe de Setor, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 026/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MARIA DO SOCORRO QUEIROGA RODRIGUES do Cargo
em Comissão de Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, Sím-
bolo CD, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Ju-
ventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 027/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR JOSÉ MARIA FÉLIX JÚNIOR do Cargo em Comissão de
Chefe de Setor a Juventude, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 028/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da
Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR do Cargo em Co-
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missão de Diretor Técnico de Engenharia e Arquitetura, Símbolo DTEA, da Dire-
ção Técnica do Departamento de Análise de Obras de Áreas Publicas, com lota-
ção na Subsecretaria do Desenvolvimento Territorial.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 029/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR RAISSA ALVES DE CASTRO do Cargo em Comissão de
Chefe de Gabinete do Procurador Geral do Município, Símbolo CGPGM/SED, com
lotação na Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 030/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR EVERSON PEREIRA DO NASCIMENTO para o Cargo em Co-
missão de Procurador Chefe, Símbolo PCP, para exercer a função de Procurador
Chefe da Procuradoria do Trabalho, com lotação na Procuradoria Geral do Muni-
cípio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 031/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MOACIR ALVARES VILAR JÚNIOR para o Cargo em Comissão
de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria Geral do Mu-
nicípio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 032/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR DIEGO LOPES PINHEIRO para o Cargo em Comissão de As-
sistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 033/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR YUNA MARIA FEITOSA para o Cargo em Comissão de Chefe
de Setor de Registro e Controle de Feitos, Símbolo CFD, com lotação na Procu-
radoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 034/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ADAILTON LEITE DANTAS JÚNIOR para o Cargo em Comis-
são de Chefe de Departamento, Símbolo CD, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito

PORTARIA Nº 035/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA para o Cargo em Co-
missão de Chefe do Setor, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 036/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NADJA COMANECI DE ALMEIDA COSTA para o Cargo em Comissão de
Chefe do Departamento de Gestão de Processos Administrativo, Símbolo CD, com
lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 037/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR EMANUEL GLEFFESON SOARES NASCIMENTO para o
Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo – DE, com lotação na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 038/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - VALKIA MATIAS COSTA para o Cargo em Comissão de Chefe de Setor,
Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e
Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 039/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR RODOLFO FAGNER DA ROCHA para o Cargo em Comissão
de Chefe do Departamento de Segurança Alimentar, Símbolo CD, com lotação na
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 040/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LARYSSA ISABELLY CORDEIRO DA ROCHA para o Cargo em
Comissão de Vice-Coordenador do Núcleo Integrado de Atenção à Criança –
NIAC, Símbolo VCR I, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 041/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - JACIRA PEREIRA DE ARAÚJO para o Cargo em Comissão de Secretá-
ria Executiva, Símbolo SE, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvi-
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mento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 042/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MARIA ESTELA ROCHA BEZERRA para o Cargo em Comis-
são de Chefe de Setor, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Municipal do De-
senvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 043/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ALCIDES ARAÚJO MENDONÇA para o Cargo em Comissão
de Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, Símbolo CD, com
lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 044/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ARTUR MAFRA DA SILVA ALVES para o Cargo em Comissão
de Chefe de Setor a Juventude, Símbolo CS, com lotação na Secretaria Munici-
pal do Desenvolvimento Social e Juventude.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 045/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR YGOR NICHOLLAS MONTE DE AZEVEDO para o Cargo em
Comissão de Diretor Técnico de Engenharia e Arquitetura, Símbolo DTEA, para
a Direção Técnica do Departamento de Análise de Obras de Áreas Publicas, com
lotação na Subsecretaria do Desenvolvimento Territorial.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 046/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA,
matrícula nº 4916-0, detentora do cargo efetivo de Agente Administrativo, a Fun-
ção Gratificada I, Símbolo FG I, com lotação na Escola Municipal Antonio da
Graça Machado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 047/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró e nos termos
da Lei Complementar nº 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora NICENIA LARISSA SARAIVA DE ARAUJO, ma-
trícula nº 9040-9, detentora do cargo efetivo de Agente Administrativo, a Função
Gratificada II, Símbolo FG II, com lotação na Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2014.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 115/2013 - SMDSJ

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que no dia 24 de janeiro de 2014, às
08h00min (oito), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de Material de
consumo (jogos educativos e didáticos), destinados as atividades realizadas den-
tro do Serviço de Convivência Familiar, Conforme especificações constantes no
Termo de Referência anexo ao edital. Demais especificações e detalhes encon-
tra-se à disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
_________________________________________________________________

Pregão Presencial nº. 123/2013 - SMS.

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que no dia 24 de janeiro de 2014, às
11h00min (onze), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO de materiais a serem utilizados
pelos agentes de endemias no Centro de Zoonoses do município, Conforme es-
pecificações constantes no Termo de Referência anexo ao edital. Demais espe-
cificações e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
_________________________________________________________________

Pregão Presencial nº. 124/2013 - SMED

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que no dia 31 de janeiro de 2014, às
11h00min (onze), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA aquisição de Gás de Cozinha - GLP para
atender as necessidades de abastecer as Unidades de Ensino da Rede Munici-
pal integrantes do Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE/FNDE/MEC durante o ano de 2014, Conforme especificações constantes
no Termo de Referência anexo ao edital. Demais especificações e detalhes en-
contra-se à disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
_________________________________________________________________

Pregão Presencial nº. 126/2013 - SMED

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que no dia 31 de janeiro de 2014, às
08h00min (oito), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Valor Global, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviço de  reforma (pintura, solda e substituição de en-
costo e assentos em MDF) de cadeiras, mesas escolar e armários tipo arquivo,
das Escolas e Unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, Con-
forme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao edital. De-
mais especificações e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à Rua
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
_________________________________________________________________

Pregão Presencial nº. 127/2013 - SMED

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que no dia 03 de fevereiro de 2014, às
15h00min (quinze), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Valor Global, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA contratação de empresa especiali-
zada na confecção de fardamento infantil padronizado, destinados aos alunos
matriculados nas Escolas e Unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de
Ensino, Conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao
edital. Demais especificações e detalhes encontra-se à disposição dos interes-
sados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no
horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira

Secretaria Municipal da Administração
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Pregão Presencial nº. 128/2013 - SEDUR/SESUTRA/GETRAN/CGM

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº
4.165/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, torna público
para conhecimento dos interessados que no dia 03 de fevereiro de 2014, às
08h00min (oito), na sede da Diretoria  de Compras, localizada à Rua Idalino de
Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na moda-
lidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de Material de
Limpeza, destinados a manutenção das atividades da Secretaria do Desenvolvi-
mento Urbano, Subsecretaria do Desenvolvimento Territorial, Subsecretaria de
Serviços Urbanos, Subsecretaria de Transito e Transporte e o Comando da Guarda
Civil, Conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao edi-
tal. Demais especificações e detalhes encontra-se à disposição dos interessados
à Rua 
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
_________________________________________________________________

TERMO DE ADITIVO

ADITIVO 009 - REPACTUAÇÃO – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº
035/2009 –  SEMAD/GEED/GES – AO CONTRATO FIRMADO EM 13/05/2009.
Objeto: O aditivo consiste na repactuação em decorrência da coletiva de trabalho
2013/2013, que dispõe sobre a contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de mão de obra (zeladores, motoristas, mecânicos, recepcionis-
tas, merendeiras, digitadores, marcenerios e eletricistas) para atuarem nas
diversas Secretarias, Gerências e Fundação da Prefeitura de Mossoró.
EMPRESA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA -
CNPJ: 07.468.050/0001-47
VALOR: R$ : 214.233,27
DATA DA ASSINATURA: 18.12.2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira Júnior (Prefeito)
ASSINA PELA CONTRATADA:  Marcelo Soares Teixeira.
_________________________________________________________________

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2013 – SMED
OBJETO: Aquisição de material de consumo (expediente), destinados as escolas
da zona rural beneficiadas com o Programa PDDE
EMPRESA: ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -
CNPJ: 07.845.028/0001-79
VALOR R$ 12.318,46
DATA DE ASSINATURA: 11.10.2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: Cláudia Regina Freire de Azevedo (PREFEITA).
ASSINA PELA CONTRATADA: JOSIVALDO LEÃO DE OLIVEIRA (Representante)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2013 – SMED
OBJETO: Aquisição de material de consumo (expediente), destinados as escolas
da zona rural beneficiadas com o Programa PDDE
EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES - CNPJ:
09.109.547/0001-02
VALOR R$ 13.178,00 
DATA DE ASSINATURA: 11.10.2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: Cláudia Regina Freire de Azevedo (PREFEITA).
ASSINA PELA CONTRATADA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2013 – SMED
OBJETO: Aquisição de material de consumo (expediente), destinados as escolas
da zona rural beneficiadas com o Programa PDDE
EMPRESA: W M F MAGALHÃES - CNPJ: 13.212.406/0001-80
VALOR R$ 8.082,97
DATA DE ASSINATURA: 11.10.2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: Cláudia Regina Freire de Azevedo (PREFEITA).
ASSINA PELA CONTRATADA: Gezi Sousa da Silva
_________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 084/2013 – SMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2013, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº.
1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. CLÁUDIA
REGINA FREIRE DE AZEVEDO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Decreto Federal
nº 7892, de 23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS, homologado em 05 de
setembro de 2013, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como
segue:

FORNECEDOR: DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 16.826.043/0001-60  - TEL: (84) 3206-5408
ENDEREÇO: R. DOUTOR POTY NOBREGA, 1945, LAGOA NOVA, NATAL/RN,
CEP: 59056-180
Representante: FERNANDO LUIZ PACHECO – CPF: 034.704.984-23
ITEM 4 - 20 (VINTE) UNIDADE - BOLAS SUÍÇAS COMPOSTA EM LÁTEX, 55
CM, USADAS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES NEUROLÓGICOS. - ISP AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$54,85 (CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E
CINCO CENTAVOS), TOTALIZANDO R$109.700,00 (CENTO E NOVE MIL E SE-
TECENTOS REAIS ). 
ITEM 7 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS PHYSIO ROLL OU TIPO “FEIJÃO”; ROLO
INFLÁVEL TIPO "FEIJÃO", FABRICADO EM PLÁSTICO ULTRA RESISTENTE,
CORES VARIÁVEIS, COM DIÂMETROS DE 30CM. - CARCI AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$86,96 (OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), TO-
TALIZANDO R$43.480,00 (QUARENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA REAIS ). 
ITEM 8 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS PHYSIO ROLL OU TIPO “FEIJÃO”; ROLO
INFLÁVEL TIPO "FEIJÃO", FABRICADO EM PLÁSTICO ULTRA RESISTENTE,
CORES VARIÁVEIS, COM DIÂMETROS DE 45CM. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$153,00 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS ), TOTALIZANDO R$765,00
(SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 9 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS PHYSIO ROLL OU TIPO “FEIJÃO”; ROLO
INFLÁVEL TIPO "FEIJÃO", FABRICADO EM PLÁSTICO ULTRA RESISTENTE,
CORES VARIÁVEIS, COM DIÂMETROS DE 60CM. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$157,85 (CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CEN-
TAVOS), TOTALIZANDO R$78.925,00 (SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E
VINTE E CINCO REAIS ). 
ITEM 48 - 50 (CINQUENTA) METRO - ELETRODOS DE SILICONE - COMPOSTO

DE SILICONE CONDUTIVO, MALEÁVEL E REUTILIZÁVEL. COM LARGURAS
DE 5CM. - CARCI AO PREÇO UNITÁRIO DE R$115,00 (CENTO E QUINZE
REAIS ), TOTALIZANDO R$5.750,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA
REAIS ). 
ITEM 57 - 10 (DEZ) UNIDADE - ANEL/ARGOLA FLEXIVEL/FLEX RING - ANEL
FLEXÍVEL E RESITENTE, REVESTIDO DE BORRACHA E ESPUMA, COM PE-
GADORES LATERAIS. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$108,00 (CENTO E
OITO REAIS ), TOTALIZANDO R$1.080,00 (UM MIL E OITENTA REAIS ). 
ITEM 58 - 15 (QUINZE) UNIDADE - NEBULIZADOR/INALADOR - INALADOR UL-
TRASSÔNICO PORTÁTIL, COM FLUXO DE NÉVOA REGULÁVEL, COM COPO
DOSADOR OU TRAQUÉIA, ACOMPANHA CONJUNTO COMPLETO PARA INA-
LAÇÃO. - NS AO PREÇO UNITÁRIO DE R$179,00 (CENTO E SETENTA E NOVE
REAIS ), TOTALIZANDO R$2.685,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS ). 
ITEM 61 - 20 (VINTE) UNIDADE - RESPIRON - INCENTIVADOR RESPIRATÓ-
RIO NÍVEL MEDIO, FEITO DE POLIPROPILENO, ACOMPANHA BOCAL E MAN-
GUEIRA. - NCS AO PREÇO UNITÁRIO DE R$26,00 (VINTE E SEIS REAIS ),
TOTALIZANDO R$520,00 (QUINHENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 62 - 10 (DEZ) UNIDADE - VOLDYNE - INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO
DE VOLUME, COMPOSTO DE COLUNA GRADUADA, INDICADOR DE LIMITA-
ÇÃO DO INCENTIVO, TRAQUÉIA E BOCAL ATÓXICO. PEDIÁTRICO. - CARCI
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$180,00 (CENTO E OITENTA REAIS ), TOTALI-
ZANDO R$1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS ). 
ITEM 63 - 10 (DEZ) UNIDADE - VOLDYNE - INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO
DE VOLUME, COMPOSTO DE COLUNA GRADUADA, INDICADOR DE LIMITA-
ÇÃO DO INCENTIVO, TRAQUÉIA E BOCAL ATÓXICO. ADULTO. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$168,00 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS ), TO-
TALIZANDO R$1.680,00 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS ). 
ITEM 64 - 20 (VINTE) UNIDADE - LAVADOR NASAL/PROETZ - LAVADOR NASAL
EM FORMA DE “T” USADO PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES NASAIS. TA-
MANHOS P. - PTZ AO PREÇO UNITÁRIO DE R$60,00 (SESSENTA REAIS ), TO-
TALIZANDO R$1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS ). 
ITEM 65 - 20 (VINTE) UNIDADE - LAVADOR NASAL/PROETZ - LAVADOR NASAL
EM FORMA DE “T” USADO PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES NASAIS. TA-
MANHOS M. - PTZ AO PREÇO UNITÁRIO DE R$60,00 (SESSENTA REAIS ), TO-
TALIZANDO R$1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS ). 
ITEM 66 - 10 (DEZ) UNIDADE - LAVADOR NASAL/PROETZ - LAVADOR NASAL
EM FORMA DE “T” USADO PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES NASAIS. TA-
MANHOS G. - PTZ AO PREÇO UNITÁRIO DE R$60,00 (SESSENTA REAIS ), TO-
TALIZANDO R$600,00 (SEISCENTOS REAIS ). 
ITEM 71 - 5 (CINCO) UNIDADE - REANIMADOR TIPO AMBÚ COM RESERVA-
TÓRIO DE O2- EM SILICONE COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO TRANSPARENTE
NO TAMANHOS INFANTIL: 500 ML, MÁSCARA FACIAL, INFANTIL, VÁLVULA
UNIDIRECIONAL (BICO DE PATO). VÁLVULA PARA RESERVATÓRIO. MATE-
RIAL COMPOSTO POR AMBÚ DE SILICONE, MÁSCARA DE SILICONE COM
RESERVATÓRIO DE O2 E EXTENSOR. - PROTEC AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$151,00 (CENTO E CINQUENTA E UM REAIS ), TOTALIZANDO R$755,00 (SE-
TECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 72 - 5 (CINCO) UNIDADE - REANIMADOR TIPO AMBÚ COM RESERVA-
TÓRIO DE O2 - EM SILICONE COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO TRANSPARENTE
TAMANHO ADULTO: 1600 ML, MÁSCARA FACIAL ADULTO, VÁLVULA UNIDI-
RECIONAL (BICO DE PATO). VÁLVULA PARA RESERVATÓRIO. MATERIAL
COMPOSTO POR AMBÚ DE SILICONE, MÁSCARA DE SILICONE COM RE-
SERVATÓRIO DE O2 E EXTENSOR. - PROTEC AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$151,00 (CENTO E CINQUENTA E UM REAIS ), TOTALIZANDO R$755,00 (SE-
TECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 73 - 30 (TRINTA) UNIDADE - TIMER DIGITAL/CONTAGEM REGRESSIVA
- DIGITAL DE CONTAGEM REGRESSIVA COM DISPLAY COM MINUTO/SE-
GUNDO, IMÃ PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, ALARME SO-
NORO. - HERWEG AO PREÇO UNITÁRIO DE R$21,00 (VINTE E UM REAIS ),
TOTALIZANDO R$630,00 (SEISCENTOS E TRINTA REAIS ). 
ITEM 74 - 5 (CINCO) UNIDADE - CAVALINHO“ UPA-UPA”/BOBATH - COMPOSTO
POR MATERIAL DE VINIL ATÓXICO DE ALTA DENSIDADE. PODE SER IN-
FLADO EM DIFERENTES TAMANHOS, DE ACORDO COM A ESTATURA E A
IDADE DA CRIANÇA, DIMENSÕES: 54.0 CM X 27.5 CM X 51.5 CM (C X L X A).
- LIDER AO PREÇO UNITÁRIO DE R$206,00 (DUZENTOS E SEIS REAIS ), TO-
TALIZANDO R$1.030,00 (UM MIL E TRINTA REAIS ). 
ITEM 76 - 2 (DOIS) UNIDADE - MAQUINA DE GELO - MÁQUINA DE PRODU-
ÇÃO DE GELO (EM ESCAMAS) AUTOMÁTICA CONSTRUÍDA EM AÇO INOX.
POSSUI GAVETA / DEPÓSITO PARA ARMAZENAGEM DO GELO PRODUZIDO.
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO ENTRE 50 E 75KG DE GELO POR DIA. - EVE-
REST AO PREÇO UNITÁRIO DE R$11.795,00 (ONZE MIL, SETECENTOS E NO-
VENTA E CINCO REAIS ), TOTALIZANDO R$23.590,00 (VINTE E TRÊS MIL,
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS ). 
ITEM 77 - 10 (DEZ) UNIDADE - ROLO POSICIONADOR - FORMATO CILÍN-
DRICO, FABRICADO EM ESPUMA E REVESTIDO DE CORVIM OU SIMILAR,
TAMANHO PEQUENO( 43CM COMP X 15CM LARG X 15CM ALT). - ISP AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$57,00 (CINQUENTA E SETE REAIS ), TOTALIZANDO
R$570,00 (QUINHENTOS E SETENTA REAIS ). 
ITEM 79 - 5 (CINCO) UNIDADE - TABLADO DE MADEIRA - FEITO EM MADEIRA
COM 4 PÉS DE APOIO, COM ESPUMA ORTOPÉDICA D26 E REVESTIDO DE
CORVIM OU SIMILAR, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,90MTS COMP X
1,35MTS LARG X 44CM ALT. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$818,00 (OITO-
CENTOS E DEZOITO REAIS ), TOTALIZANDO R$4.090,00 (QUATRO MIL E NO-
VENTA REAIS ). 
ITEM 81 - 2 (DOIS) UNIDADE - TURBILHÃO PARA MEMBROS SUPERIORES -
TANQUE CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE ENTRE 90
E 80 LITROS, ACOMPANHA TURBINA DE JATO DE AGUA REGULÁVEL NA AL-
TURA E COM PRESSÃO REGULÁVEL COM MANGUEIRA EM TUBO SINFONI-
ZADO, CHAVE LIGA/DESLIGA, REGISTRO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA,
RODAS COM TRAVAS DE SEGURANÇA, 220 V, SISTEMA DE SEGURANÇA
COMPOSTO POR DISJUNTOR DIFERENCIAL (PROTEÇÃO CONTRA RISCO
DE CHOQUE ELÉTRICO), PROTETOR TÉRMICO E FUSÍVEL (PROTEÇÃO DO
MOTOR). DIMENSÕES APROXIMADAS: 90CM COMP. X 45CMLARG X 1,36MTS
ALT. - CARCI AO PREÇO UNITÁRIO DE R$7.600,00 (SETE MIL E SEISCENTOS
REAIS ), TOTALIZANDO R$15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS ). 
ITEM 83 - 15 (QUINZE) UNIDADE - APARELHO DE INFRAVERMELHO COM PE-
DESTAL - APARELHO DE INFRAVERMELHO COMPOSTO DE UM PEDESTAL
OU HASTE FLEXÍVEL FABRICADO EM AÇO CARBONO, COM LÂMPADA DE IN-
FRAVERMELHO (QUE PODE OU NÃO ACOMPANHAR O PRODUTO, DEPEN-
DENDO DO FABRICANTE), BOTÃO LIGA/DESLIGA, REFLETOR DE
ALUMINIOANODIZADO, BASE DE APOIO COMPOSTA DE 4 OU 5 RODINHAS,
220 VOLTS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 54 CM COMPX 54CMLARGX
1,92MTS ALT. - CARCI AO PREÇO UNITÁRIO DE R$448,00 (QUATROCENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS ), TOTALIZANDO R$6.720,00 (SEIS MIL, SETE-
CENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 86 - 20 (VINTE) UNIDADE - APARELHO DE ULTRASSOM - APARELHO
QUE EMITE ONDAS ULTRASSÔNICAS, EQUIPAMENTO MONOFÁSICO QUE
POSSUI FREQUÊNCIAS DE 1.0 MHZ E 3.0 MHZ PROJETADO PARA USO EM
MODO CONTÍNUO E PULSADO. COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: FREQUÊNCIA DE 1 E 3 MHZ; 14 PROTOCOLOS DE TRATAMENTO
PRÉ-PROGRAMADOS; MODO DE EMISSÃO DE ONDA PULSADA E CONTÍ-
NUA; REPETIÇÃO DE PULSO COM 100HZ E 16 HZ E MODULAÇÃO EM 20%
OU 50% DE TEMPO ON; ERA DE 3,5CM²; INTENSIDADE REGULADA E MEN-
SURADA EM W E W/CM² VISUALIZADAS ATRAVÉS DO PAINEL DIGITAL; TIMER
DE ATÉ 30 MINUTOS; SAÍDA PARA TERAPIA COMBINADA; EQUIPAMENTO É
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PROTEGIDO CONTRA GOTEJAMENTO DE ÁGUA; SENSOR TÉRMICO DE
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 41°C; SAÍDA PARA TE-
RAPIA COMBINADA; POTÊNCIA DE ENTRADA - CONSUMO MÁXIMO: 30 VA;
POTÊNCIA EFETIVA DE ULTRASSOM: MODO CONTÍNUO: 0,3 A 7,0 W; MODO
PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ (50%): 0,3 A 7,0 W; MODO PULSADO 100HZ,
48HZ E 16 HZ (20%): 0,3 A 7,0 W; INTENSIDADE EFETIVA DE ULTRASSOM:
MODO CONTÍNUO: 0,1 A 2,0 W/CM²; MODO PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ
(50%): 0,1 A 2,0 W/CM²; MODO PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ (20%): 0,1 A 2,0
W/CM²; PRECISÃO DOS VALORES INDICADOS: ERA (ÁREA EFETIVA DE RA-
DIAÇÃO): 20%; INTENSIDADE DE POTÊNCIA: 20%; FREQUÊNCIA ACÚSTICA
DE TRABALHO (1.0 MHZ E 3.0 MHZ): 10%; BNR (NÃO UNIFORMIDADE DO
FEIXE): 30%; DURAÇÃO DE PULSO, FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO
PULSO: 5%. O APARELHO ACOMPANHA: 1 TUBO DE GEL; 1 CABO DE
FORÇA DESTACÁVEL; 1 MANUAL DE OPERAÇÃO; 1 FUSÍVEL DE PROTE-
ÇÃO SOBRESSALENTE; 1 TRANSDUTOR 1.0 MHZ E 3.0 MHZ (ERA APROX.
= 3,5 CM²); - IBRAMED AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.144,90 (UM MIL, CENTO
E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO
R$228.980,00 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA
REAIS ). 
ITEM 87 - 5 (CINCO) UNIDADE - DISCO INFLÁVEL DE EQUILÍBRIO/PRO-
PRIOCEPÇÃO - DISCO FEITO DE BORRACHA RESISTENTE COM UMA SU-
PERFÍCIE/LADO RUGOSA COM CRAVOS BORRACHUDOS E OUTRA LISA,
DIÂMETRO DE 35 CM. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$67,00 (SESSENTA E
SETE REAIS ), TOTALIZANDO R$335,00 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS ). 
ITEM 88 - 5 (CINCO) UNIDADE - DISCO INFLÁVEL DE EQUILÍBRIO/PRO-
PRIOCEPÇÃO - DISCO FEITO DE BORRACHA RESISTENTE COM UMA SU-
PERFÍCIE/LADO RUGOSA COM CRAVOS BORRACHUDOS E OUTRA LISA,
DIÂMETRO DE 60 CM. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$200,00 (DUZENTOS
REAIS ), TOTALIZANDO R$1.000,00 (UM MIL REAIS ). 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro De Preços Para Eventual E Futura aquisição de equipamentos
e Materiais permanentes e Material de Consumo, destinados ao atendimento dos
usuários das Unidades de saúde especializadas em Fisioterapia Ambulatório Ma-
terno Infantil – AMI e do Centro de Apoio ao Controle da Obesidade Jassen, Cen-
tro de Reabilitação Física Oral e Auditiva Dr. Oasis Alves de Souza - CROAS,
conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do
PREGÃO PRESENCIAL 084/2013 - SMS e de acordo com as requisições da Se-
cretaria Municipal de Saúde - SMS.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item
anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do ar-
tigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1,
correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2070 – Manu-
tenção das Unidades Básicas de Saúde; 2091 – Manutenção dos Serviços de Ur-
gências Pré-Hospitalares. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 (Equipamentos e
Material Permanente), Fonte: 103 (Transferência do SUS) – 112 (Receita de Im-
postos Vinculada à Saúde) – 185 (Transferência do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de
Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-
cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade
desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-
brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita
pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá de-
monstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do pe-
ríodo da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação,
a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já con-
tratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual di-
ferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os
propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou con-
tratação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de
Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º
do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N.º 084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da
proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da pre-
sente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vence-
dora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades
descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o es-
pecificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições es-

tabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-
trato comunicar, de imediato, ao Secretário Responsável para as providências ca-
bíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada
a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Respon-
sável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso
do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-
respondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do
Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Ne-
gativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS
e seus anexos, e as propostas das empresas: DENTALMED COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA, classificadas, respectivamente, no certame supra nu-
merado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvi-
das decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Mossoró – RN, 05 de setembro de 2013

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita

MARIA CELINEIDE DANTAS
Pregoeira

DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 16.826.043/0001-60
Fernando Luiz Pacheco
CPF: 034.704.984-23
Empresa Registrada
_________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 084/2013 – SMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 2013, a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão
nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. CLÁU-
DIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto
Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009, Decreto Federal nº 7892, de 23 de
janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS, homologado em 05 de setembro de
2013, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: COMERCIAL BOM TEMPO  VARIEDADES LTDA.
CNPJ:06.089.294/0001-56 TEL: (84) 331-0699
ENDEREÇO: AV. JOÃO DA ESCÓSSIA, 1250 – LOJA 102 – NOVA BETÂNIA –
MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO DE TARSO DA COSTA JÚNIOR
RG: 720.915 SSP/RN CPF: 429.962.364-91

ITEM 14 - 30 (TRINTA) UNIDADE - ESCADA P/MACAS - “ARMAÇÃO EM TUBOS
DE AÇO REDONDOS DE 5/8” DE DIÂMETRO, DOIS DEGRAUS EM CHAPA DE
AÇO REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE COM ACABAMENTO
EM CINTA DE AÇO INOX, QUATRO PÉS COM PONTEIRAS DE PVC, MEDIDA
APROXIMADA (M) : 53.0 CM X 41.0 CM X 41.0 CM (C X L X A). - CIA SAUDE AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS ), TOTALI-
ZANDO R$9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS ). 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 O  é Registro De Preços Para Eventual E Futura aquisição de equipamentos
e Materiais permanentes e Material de Consumo, destinados ao atendimento dos
usuários das Unidades de saúde especializadas em Fisioterapia Ambulatório Ma-
terno Infantil – AMI e do Centro de Apoio ao Controle da Obesidade Jassen, Cen-
tro de Reabilitação Física Oral e Auditiva Dr. Oasis Alves de Souza - CROAS,
conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo a este edital.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item
anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do ar-
tigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1,
correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2070 Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde 2091 Manutenção dos Serviços de Ur-
gência Pré-Hospitalares Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material
Permanente Fontes: 103 (Transferência do SUS), 112 Receita de Impostos Vin-
culada á Saúde 185 (Transferência do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de
Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-
cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade
desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-
brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita
pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá de-
monstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do pe-
ríodo da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação,
a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
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3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já con-
tratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual dife-
rencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os
propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou contra-
tação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mos-
soró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º do art.
22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assu-
midas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Regis-
tro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classifica-
ção no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N.º 084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da
proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da pre-
sente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades
descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o es-
pecificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições es-
tabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-
trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as
providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada
a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Respon-
sável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do
registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-
respondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do
Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Ne-
gativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS
e seus anexos, e as propostas das empresas: COMERCIAL BOM TEMPO VA-
RIEDADES LTDA., classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Mossoró – RN, 05 de setembro de 2013

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita

MARIA CELINEIDE DANTAS
Pregoeira

COMERCIAL BOM TEMPO  VARIEDADES LTDA.
CNPJ:06.089.294/0001-56
PAULO DE TARSO DA COSTA JÚNIOR
CPF: 429.962.364-91
_________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 084/2013 – SMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2013, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº.
1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. CLÁUDIA
REGINA FREIRE DE AZEVEDO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Decreto Fede-
ral nº 7892, de 23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS, homologado em
05 de setembro de 2013, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como
segue:

EMPRESA: DINÂMICA COMERCIAL DE MATERIAL ESPORTIVO
CNPJ: 10.726.073/0001-19 TEL: 3321-3414
ENDEREÇO: RUA CEL. VICENTE SABÓIA, 52, SALA C – CENTRO. MOSSORÓ
RN
REPRESENTANTE LEGAL: GLEDSON MAGNO DOS SANTOS PONTES
RG: 002083713 CPF: 013.035.484-88
ITEM 30 - 10 (DEZ) UNIDADE - CAMA ELÁSTICA/TRAMPOLIM - ESTRUTURA
EM AÇO, COMPOSTA POR MOLAS. COM DIÂMETRO DE 1METRO E ALTURA
DE 22 CM. - POLIMENT AO PREÇO UNITÁRIO DE R$180,00 (CENTO E OI-
TENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS ).  
ITEM 52 - 50 (CINQUENTA) UNIDADE - TATAMES DE EVA - FABRICADOS EM
EVA (ETILENO VINIL ACETADO) É UM PRODUTO FABRICADO COM MATÉRIA
PRIMA ESPECIAL PARA TATAME, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO CONTRA
QUEDAS, CUJA SUPERFÍCIE TEXTURIZADA E SILICONADA FACILITA A LIM-
PEZA E MANUTENÇÃO. CADA PEÇA TEM AS DIMENSÕES DE 1MTS COMP/

1MTS DE LARG. ESPESSURA 20MM. - HAYASHI AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$83,00 (OITENTA E TRÊS REAIS ), TOTALIZANDO R$4.150,00 (QUATRO MIL,
CENTO E CINQUENTA REAIS ). 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro De Preços Para Eventual E Futura aquisição de equipamentos e
Materiais permanentes e Material de Consumo, destinados ao atendimento dos
usuários das Unidades de saúde especializadas em Fisioterapia Ambulatório Ma-
terno Infantil – AMI e do Centro de Apoio ao Controle da Obesidade Jassen, Cen-
tro de Reabilitação Física Oral e Auditiva Dr. Oasis Alves de Souza - CROAS,
conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL 084/2013 - SMS e de acordo com as requisições da Secreta-
ria Municipal de Saúde - SMS.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item an-
terior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1,
correrá por  conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2070 – Manu-
tenção das Unidades Básicas de Saúde; 2091 – Manutenção dos Serviços de Ur-
gências Pré-Hospitalares. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 (Equipamentos e
Material Permanente), Fonte: 103 (Transferência do SUS) – 112 (Receita de Im-
postos Vinculada à Saúde) – 185 (Transferência do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de
Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-
cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade
desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-
brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita
pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá de-
monstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do pe-
ríodo da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de
preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já con-
tratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual dife-
rencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os
propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.

3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou contra-
tação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mos-
soró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º do
art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assu-
midas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Regis-
tro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classifica-
ção no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N.º 084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da
proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da pre-
sente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades
descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o es-
pecificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições es-
tabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-
trato comunicar, de imediato, ao Secretário Responsável para as providências
cabíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada
a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Respon-
sável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do
registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-
respondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do
Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Ne-
gativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS
e seus anexos, e as propostas das empresas: DINÂMICA COMERCIAL DE MA-
TERIAL ESPORTIVO, classificadas, respectivamente, no
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na
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Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Mossoró – RN, 05 de setembro de 2013

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita

MARIA CELINEIDE DANTAS
Pregoeira

DINÂMICA COMERCIAL DE MATERIAL ESPORTIVO
CNPJ: 10.726.073/0001-19
GLEDSON MAGNO DOS SANTOS PONTES
CPF: 013.035.484-88
Empresa Registrada
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 084/2013 – SMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2013, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. CLÁUDIA RE-
GINA FREIRE DE AZEVEDO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresenta-
das no PREGÃO PRESENCIAL                     N.º 084/2013 – SMS, homologado em 05 de setembro de 2013, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como
segue:

EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES - ME
CNPJ: 09.109.547/0001-02 TEL: (84) 3205-8649
ENDEREÇO:RUA ARACATI, Nº 09, CIDADE DA ESPERANÇA – NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
RG: 286.823 SSP/RN CPF: 143.837.804-15

ITEM 2 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS SUÍÇAS COMPOSTA EM LÁTEX, 30 CM, USADAS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES NEUROLÓGICOS. - ISP DYNA
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$52,00 (CINQUENTA E DOIS REAIS ), TOTALIZANDO R$260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 10 - 5 (CINCO) UNIDADE - BARRA PARALELA - BARRAS COM REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA, COM PISO ANTIDERRAPANTE. POSSUI 01 PAR
DE CORRIMÃOS EM PINTURA EPÓXI BRANCO. MEDIDAS: 250 X 78 X 48 CM. (COMP. X ALT. MAX. X ALT. MIN.). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.140,00 (UM
MIL, CENTO E QUARENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS ). 
ITEM 11 - 10 (DEZ) UNIDADE - BANQUETAS FABRICADA EM MADEIRA, ENVERNIZADA AO NATURAL, COM APOIO PARA OS PÉS, MEDINDO: 29 X 60 CM.
(DIÂM X ALT). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$140,00 (CENTO E QUARENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS REAIS ). 
ITEM 12 - 10 (DEZ) UNIDADE - BANQUETAS FABRICADA EM MADEIRA, ENVERNIZADA AO NATURAL, COM APOIO PARA OS PÉS, MEDINDO: 29 X 50 CM. (DIÂM
X ALT). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$82,00 (OITENTA E DOIS REAIS ), TOTALIZANDO R$820,00 (OITOCENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 18 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE MÁXIMO. - THERA BRAND AO PREÇO UNITÁRIO DE R$27,30 (VINTE E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), TOTALIZANDO R$5.460,00
(CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 20 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE SUPERFORTE. - THERA BAND AO PREÇO UNITÁRIO DE R$42,00 (QUARENTA E DOIS REAIS ), TOTALIZANDO R$840,00 (OITOCENTOS E
QUARENTA REAIS ). 
ITEM 21 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE FORTE. - THERA BAND AO PREÇO UNITÁRIO DE R$19,80 (DEZENOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO R$3.960,00 (TRÊS
MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 22 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE MÉDIO. - THERA BAND AO PREÇO UNITÁRIO DE R$15,70 (QUINZE REAIS E SETENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO R$3.140,00 (TRÊS MIL,
CENTO E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 23 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE SUAVE. - THERA BAND AO PREÇO UNITÁRIO DE R$16,54 (DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), TOTALIZANDO
R$33.080,00 (TRINTA E TRÊS MIL E OITENTA REAIS ). 
ITEM 24 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA EXTRA FORTE. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$29,30 (VINTE E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), TOTALI-
ZANDO R$5.860,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 25 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA SUPER FORTE. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$24,16 (VINTE E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), TO-
TALIZANDO R$48.320,00 (QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 26 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA FORTE. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$24,16 (VINTE E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), TOTALI-
ZANDO R$48.320,00 (QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 27 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA MÉDIA. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$21,62 (VINTE E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), TOTALI-
ZANDO R$43.240,00 (QUARENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 28 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA LEVE. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$15,70 (QUINZE REAIS E SETENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO R$3.140,00
(TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 39 - 5 (CINCO) UNIDADE - GANGORRA DE EQUILÍBRIO - FABRICADA EM MADEIRA, REVESTIDO COM PISO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. COM
DIMENSÕES DE 1,5MTS X 25 CM X 22CM.(COMP. X ALT. X LARG.). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$161,23 (CENTO E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E
TRÊS CENTAVOS), TOTALIZANDO R$80.615,00 (OITENTA MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS ). 
ITEM 41 - 5 (CINCO) UNIDADE - CADEIRA DE RODAS - PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI; ASSENTO / ENCOSTO EM NYLON; DOBRÁ-
VEL, FREIOS BILATERAIS; ARO IMPULSOR BILATERAL; APOIO PARA BRAÇOS E PÉS FIXOS; RODAS DIANTEIRAS ARO 06 COM PNEUS MACIÇOS;RODAS
TRASEIRAS ARO 24 EM ALUMÍNIO COM PNEUS MACIÇOS;LARGURA DO ASSENTO: 40 CM;PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 41 CM;ALTURA ENCOSTO: 36
CM;ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 52 CM;COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 100 CM; LARGURA TOTAL ABERTA: 64 CM; LARGURA TOTAL FECHADA:
30 CM;ALTURA DO CHÃO À MANOPLA: 90 CM;PESO DA CADEIRA: 14 KG;CAPACIDADE MÁXIMA DE PESO: 85 KG;ALTURA DO CHÃO AO APOIO DE BRAÇO:
69 CM;ALTURA DO ASSENTO AO APOIO DE BRAÇO: 19 CM. - JAGUARIBE REF.: 1009 AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS ), TOTALI-
ZANDO R$5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS ). 
ITEM 42 - 15 (QUINZE) UNIDADE - KIT DE EXERCITADOR DE DEDOS, PULSO E ANTEBRAÇO/DIGIFLEX - DESENVOLVIDO EM PLÁSTICO DE ALTA RESIS-
TÊNCIA, NAS CORES AMARELO-EXTRA LEVE, VERMELHO-LEVE, VERDE-MÉDIO, AZUL-FORTE, PRETO-EXTRA FORTE. (CADA COR REPRESENTA UMA RE-
SISTÊNCIA DIFERENTE). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$172,69 (CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), TOTALIZANDO
R$259.035,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E TRINTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 45 - 6 (SEIS) UNIDADE - ROLO/FISIOROLL - ROLO SÓLIDO DE ESPUMA ORTOPÉDICA DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENSIDADE 23, REVESTIDO EM
CORVIM. TAMANHO PEQUENO (85CM COMP./20CM LARG./20CM ALT.) - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$97,20 (NOVENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS),
TOTALIZANDO R$5.832,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS ). 
ITEM 54 - 5 (CINCO) UNIDADE - RAMPA/BARRA DE INVERSÃO E EVERSÃO - FABRICADA EM MADEIRA MACIÇA COM PISO REVESTIDO DE BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE,TRAVA PARA FIXAÇÃO ANTI-DESLIZAMENTO.MEDIDAS:1,60MTS X 9CM X 28CM.(COMP. X ALT. X LARG.). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$127,00 (CENTO E VINTE E SETE REAIS ), TOTALIZANDO R$635,00 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 59 - 10 (DEZ) UNIDADE - ASPIRADOR DE SECREÇÕES - ASPIRADOR PARA SECREÇÕES COM BOMBA DE ASPIRAÇÃO A VÁCUO, VOLTAGEM AUTO-
MÁTICA; - NS ASPIRAMX AO PREÇO UNITÁRIO DE R$223,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS ), TOTALIZANDO R$2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E
TRINTA REAIS ). 
ITEM 67 - 10 (DEZ) UNIDADE - KIT/CIRCUITO EPAP - . COMPOSTO POR MÁSCARA, CONEXÃO EM T COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, VÁLVULA DE PEEP AJUS-
TÁVEL DE 5 A 20 CMH2O, ADAPTADOR PARA TRAQUÉIA , TRAQUÉIA DE 1,20MT EM PVC E FIXADOR CEFÁLICO EM TECIDO. TAMANHOS P. - VITAL SIGNS
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.290,00 (UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS ). 
ITEM 68 - 10 (DEZ) UNIDADE - KIT/CIRCUITO EPAP - . COMPOSTO POR MÁSCARA, CONEXÃO EM T COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, VÁLVULA DE PEEP AJUS-
TÁVEL DE 5 A 20 CMH2O, ADAPTADOR PARA TRAQUÉIA , TRAQUÉIA DE 1,20MT EM PVC E FIXADOR CEFÁLICO EM TECIDO. TAMANHOS M. - VITAL SIGNS
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.290,00 (UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS ). 
ITEM 69 - 25 (VINTE E CINCO) UNIDADE - KIT/CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO - KIT COMPOSTO PELA TRAQUEIA, CONECTORES TRAQUEIA-NEBULIZADOR,
CONECTORES TRAQUEIA-MASCARA, MASCARA DE NEBULIZAÇÃO. MÁSCARA TAMANHO P. - UNILEC AO PREÇO UNITÁRIO DE R$230,00 (DUZENTOS E
TRINTA REAIS ), TOTALIZANDO R$5.750,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS ). 
ITEM 70 - 25 (VINTE E CINCO) UNIDADE - KIT/CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO - KIT COMPOSTO PELA TRAQUEIA, CONECTORES TRAQUEIA-NEBULIZADOR,
CONECTORES TRAQUEIA-MASCARA, MASCARA DE NEBULIZAÇÃO. MÁSCARA TAMANHO M. - UNILEC AO PREÇO UNITÁRIO DE R$240,00 (DUZENTOS E
QUARENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS ). 
ITEM 78 - 10 (DEZ) UNIDADE - ROLO POSICIONADOR - DE FORMATO CILÍNDRICO, FABRICADO EM ESPUMA E REVESTIDO DE CORVIM OU SIMILAR, TA-
MANHO GRANDE (DIMENSÕES: 60CMCOMP X 25CMLARG X 25CM ALT). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$76,00 (SETENTA E SEIS REAIS ), TOTALIZANDO
R$760,00 (SETECENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 80 - 3 (TRÊS) UNIDADE - ESCADA DE CANTO - ESCADA DE CANTO EM MADEIRA COM 4 DEGRAUS, COM RAMPA E REGULAGEM DE ALTURA NO COR-
RIMÃO PODENDO SER UTILIZADA POR CRIANÇAS E ADULTOS, POSSUI ADAPTAÇÃO PARA DIREITA, ESQUERDA E LONGITUDINAL, AJUSTE DAS BARRAS
EM NÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO INFANTIL, ESTRUTURA EM MADEIRA, PISO ANTIDERRAPANTE NA RAMPA, LIXA ANTIDERRAPANTE NOS DEGRAUS. DIMEN-
SÕES (COMP DA ESCADA 1,62M, COMP DA RAMPA 2,40M, COMP QUANDO MONTADO EM RETA 3,17CM, COMP QUANDO MONTADO EM L 2,42 X 1,57CM,
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ALTURA MÁX. DO CORRIMÃO INFANTIL 67 CM, ALTURA MÍNIMA DO CORRIMÃO INFANTIL 0,57CM, ALT CORRIMÃO ADULTO 90 CM, ALTURA DOS DEGRAUS
10 CM). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.480,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$4.440,00 (QUATRO MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 84 - 15 (QUINZE) UNIDADE - APARELHO DE INFRAVERMELHO DE MESA/PORTATIL - APARELHO DE INFRAVERMELHO COM BASE DE APOIO RETAN-
GULAR/QUADRANGULAR PARA DIVERSAS SUPERFÍCIES, COM LÂMPADA DE INFRAVERMELHO (QUE PODE OU NÃO ACOMPANHAR O PRODUTO, DEPEN-
DENDO DO FABRICANTE) VOLTAGEM 220 V, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 26 CM ALT E 18CM LARG. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$170,00 (CENTO
E SETENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$2.550,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS ). 
ITEM 89 - 20 (VINTE) UNIDADE - APARELHO DE TENS - APARELHO UTILIZADO PARA ANALGESIA COM QUATRO CANAIS DE SAÍDA INDEPENDENTES (VER-
SÃO FOUR), VOLTAGEM AUTOMÁTICA (BIVOLT), COM CONTROLE DE DISPARO MANUAL (TRIGGER), COM VIF (VARIAÇÃO DE INTENSIDADE E FREQUÊN-
CIA), COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CORRENTE MÁXIMA: 70 MA DE PICO COM CARGA DE 1 KW, POTÊNCIA MÁXIMA: 16 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ,
DURAÇÃO DO PULSO POSITIVO: 40 µS A 250 µS, FREQUÊNCIA DE ESTIMULAÇÃO: 4 HZ A 200 HZ, EFEITO VIF. O APARELHO ACOMPANHA OS SEGUINTES
ITENS: 01 CABO DE FORÇA, 04 CABOS DE TERAPIA, 01 DISPARADOR MANUA, 08 ELETRODOS DE BORRACHA, 01 BISNAGA DE GEL, 01 MANUAL DE OPE-
RAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22CM COMP X 15CM LARG X 10CM ALT. - IBRAMED REF.: NEURODYN PORTABLE AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$1.080,00 (UM MIL E OITENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS ). 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro De Preços Para Eventual E Futura aquisição de equipamentos e Materiais permanentes e Material de Consumo, destinados ao atendimento dos usuá-
rios das Unidades de saúde especializadas em Fisioterapia Ambulatório Materno Infantil – AMI e do Centro de Apoio ao Controle da Obesidade Jassen, Centro de Rea-
bilitação Física Oral e Auditiva Dr. Oasis Alves de Souza - CROAS, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL
084/2013 - SMS e de acordo com as requisições da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65,
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2070 Manuten-
ção das Unidades Básicas de Saúde   dos Serviços de Urgência Pré-Hospitalares Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente Fontes: 103
(Transferência do SUS), 112 Receita de Impostos Vinculada á Saúde e 185 (Transferência do SUS – Fundo Estadual).

1. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facul-
tando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Ge-
renciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-
postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou contrata-
ção por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º do art. 22
do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no
PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º
084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

4.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vence-
dora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato
comunicar, de imediato, ao Secretário Responsável para as providências cabíveis.

5. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.

6.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS e seus anexos, e as propostas das empresas: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FER-
NANDES - ME, classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Mossoró – RN, 05 de setembro de 2013

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita

MARIA CELINEIDE DANTAS
Pregoeira

PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES - ME
CNPJ: 09.109.547/0001-02
PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
CPF: 143.837.804-15
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 084/2013 – SMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2013, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. CLÁUDIA REGINA FREIRE
DE AZEVEDO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Decreto 7892/2013, de 23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 084/2013 – SMS, homologado em 05 de setembro de 2013, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

Fornecedor: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 12.305.387/0001-73 Telefone: (84) 3092-8000 Email: 
Endereço: AV. INTERVENTOR MARIO CAMARA, 2300 , CIDADE DA ESPERANÇA , NATAL/RN, CEP: 59064-600
Representante: SIDNEY CARLOS DE MELO - CPF: 785.484.544-15

ITEM 1 - 10 (DEZ) UNIDADE - JOGO DE BASTÕES - CONJUNTO DE BASTÕES DE MADEIRA COM SUPORTE, KIT COM 05 UNIDADES DE CORES DIFERENTES,
MEDINDO 1,50M CADA, MAIS UM SUPORTE DE PAREDE EM MADEIRA PINTADA DE BRANCO. JOGO COM 5 BASTÕES COLORIDOS. - ISP AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS ), TOTALIZANDO R$1.950,00 (UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS ). 
ITEM 3 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS SUÍÇAS COMPOSTA EM LÁTEX, 45 CM, USADAS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES NEUROLÓGICOS. - ISP AO PREÇO
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UNITÁRIO DE R$40,00 (QUARENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$200,00 (DUZENTOS REAIS ). 
ITEM 5 - 15 (QUINZE) UNIDADE - BOLAS SUÍÇAS COMPOSTA EM LÁTEX, 65 CM, USADAS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES NEUROLÓGICOS. - ISP AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$68,00 (SESSENTA E OITO REAIS ), TOTALIZANDO R$1.020,00 (UM MIL E VINTE REAIS ). 
ITEM 6 - 5 (CINCO) UNIDADE - BOLAS SUÍÇAS COMPOSTA EM LÁTEX, 85 CM, USADAS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES NEUROLÓGICOS. - ISP AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$108,00 (CENTO E OITO REAIS ), TOTALIZANDO R$540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 13 - 20 (VINTE) UNIDADE - MACAS ESTRUTURA EM FERRO, COM MEDIDAS (ALT 80 CM, LARGURA 55 CM E COMP DE 1,80 MTS) ACOLCHOADAS E
COBERTAS COM TECIDO TIPO NAPA/CORVIM OU SEMELHANTE. - FAWLER AO PREÇO UNITÁRIO DE R$317,00 (TREZENTOS E DEZESSETE REAIS ), TO-
TALIZANDO R$6.340,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 15 - 5 (CINCO) UNIDADE - ANDADOR DOBRÁVEL ARTICULÁVEL - FABRICADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO ESPELHADO (NÃO RISCA E PERMANECE
SEMPRE BRILHANTE), POSSUI SETE NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA, TAMANHO ÚNICO. - MERCUR AO PREÇO UNITÁRIO DE R$119,50 (CENTO E DE-
ZENOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO R$5.975,00 (CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 16 - 5 (CINCO) UNIDADE - MARTELO BUCK/REFLEXO - FABRICADO EM AÇO INOX, ONDE INCLUI 1 MARTELO, 1 PINCEL DE SENSIBILIDADE E 1 AGU-
LHA PARA TESTES DE SENSIBILIDADE. - ABC AO PREÇO UNITÁRIO DE R$30,00 (TRINTA REAIS ), TOTALIZANDO R$150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS ). 
ITEM 17 - 5 (CINCO) UNIDADE - ANDADOR DOBRÁVEL FIXO - FABRICADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO ESPELHADO (NÃO RISCA E PERMANECE SEMPRE
BRILHANTE), POSSUI SETE NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA, TAMANHO ÚNICO. - MERCUR AO PREÇO UNITÁRIO DE R$120,00 (CENTO E VINTE REAIS
), TOTALIZANDO R$600,00 (SEISCENTOS REAIS ). 
ITEM 19 - 20 (VINTE) UNIDADE - FAIXAS ELÁSTICAS - FAIXA ELÁSTICA (LÁTEX) MEDINDO 1,5M DE COMPRIMENTO X 0,15M DE LARGURA COM RESISTÊN-
CIA/INTENSIDADE EXTRAFORTE. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$30,10 (TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS), TOTALIZANDO R$6.020,00 (SEIS MIL E VINTE
REAIS ). 
ITEM 29 - 20 (VINTE) UNIDADE - EXERCITADOR ELÁSTICO TUBINGS - TUBO ELÁSTICO ATÓXICO EM LÁTEX, EMBALAGEM PADRÃO DE 1,50M DE COMPRI-
MENTO, COM INTENSIDADE/RESISTÊNCIA EXTRA LEVE. - CARCI AO PREÇO UNITÁRIO DE R$19,00 (DEZENOVE REAIS ), TOTALIZANDO R$380,00 (TRE-
ZENTOS E OITENTA REAIS ). 
ITEM 31 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 0,5KG. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$17,00 (DEZESSETE REAIS ), TOTALIZANDO R$340,00 (TREZENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 32 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 1,0KG. - ISP AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$24,00 (VINTE E QUATRO REAIS ), TOTALIZANDO R$480,00 (QUATROCENTOS E OITENTA REAIS ). 
ITEM 33 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 2,0KG. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$22,00 (VINTE E DOIS REAIS ), TOTALIZANDO R$440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 34 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 3,0KG. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$33,00 (TRINTA E TRÊS REAIS ), TOTALIZANDO R$660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS ). 
ITEM 35 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 4,0KG. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$49,00 (QUARENTA E NOVE REAIS ), TOTALIZANDO R$980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS ). 
ITEM 36 - 20 (VINTE) UNIDADE - CANELEIRA EM NYLON COM COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM ATRAVÉS DE FECHO EM VELCRO, 5,0KG. - CARCI AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$62,00 (SESSENTA E DOIS REAIS ), TOTALIZANDO R$1.240,00 (UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS ). 
ITEM 37 - 5 (CINCO) UNIDADE - TABUA PROPRIOCEPTIVA REDONDA - FEITA EM MADEIRA, COM PISO REVESTIDO DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, COM
DIMENSÕES DE 40 CM DE DIÂMETRO X 7CM DE ALTURA. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$64,00 (SESSENTA E QUATRO REAIS ), TOTALIZANDO R$320,00
(TREZENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 38 - 5 (CINCO) UNIDADE - TABUA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR - FEITA EM MADEIRA, COM PISO REVESTIDO DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE,
COM DIMENSÕES DE 60CM DE COMP X 40CMLARG X 10CM DE ALTURA. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$93,00 (NOVENTA E TRÊS REAIS ), TOTALIZANDO
R$465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS ). 
ITEM 40 - 5 (CINCO) UNIDADE - BALANÇO PROPRIOCEPTIVO - FABRICADO EM AÇO INOX E MADEIRA, BASE EM AÇO COM BALANÇO EM MADEIRA COM
FAIXA ANTIDERRAPANTE CENTRAL, PENDURANDO POR CORRENTES, DIMENSÕES DE 56 CM X 38CM X 38CM (C X L X A). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$404,00 (QUATROCENTOS E QUATRO REAIS ), TOTALIZANDO R$2.020,00 (DOIS MIL E VINTE REAIS ). 
ITEM 43 - 50 (CINQUENTA) UNIDADE - BOLAS PROPRIOCEPTIVAS DE MÃO/FISIOBALL - FABRICADA EM BORRACHA MACIA, COM CRAVOS EMBORRA-
CHADOS PELA SUPERFÍCIE DA BOLA, MEDINDO 06 CM DE DIÂMETRO, DE CORES VARIADAS. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$4,00 (QUATRO REAIS ), TO-
TALIZANDO R$200,00 (DUZENTOS REAIS ). 
ITEM 44 - 3 (TRÊS) UNIDADE - TABUA DE AVD´S - TABUA DE MADEIRA COM VÁRIOS DISPOSITIVOS QUE IMITAM ATIVIDADES USUAIS DO DIA-DIA, COM ME-
DIDAS DE 20CM X 57CM X 34CM.(PROF. X ALT. X LARG.). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$276,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS ), TOTALIZANDO
R$828,00 (OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS ). 
ITEM 46 - 7 (SETE) UNIDADE - ROLO/FISIOROLL - ROLO SÓLIDO DE ESPUMA ORTOPÉDICA DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENSIDADE 23, REVESTIDO EM
CORVIM. TAMANHO MÉDIO ( 86CM COMP./ 30CM LARG./ 30CM ALT.). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$191,00 (CENTO E NOVENTA E UM REAIS ), TOTALI-
ZANDO R$1.337,00 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS ). 
ITEM 47 - 7 (SETE) UNIDADE - ROLO/FISIOROLL - ROLO SÓLIDO DE ESPUMA ORTOPÉDICA DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENSIDADE 23, REVESTIDO EM
CORVIM. TAMANHO GRANDE (86CM COMP./40CM DE LARG./40CM DE ALT). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$236,00 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS ),
TOTALIZANDO R$1.652,00 (UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS ). 
ITEM 51 - 3 (TRÊS) UNIDADE - BARRA DE LING/ESPALDAR - FABRICADA EM AÇO CARBONO, COM DIMENSÕES DE ALT.: 2,37MTS, COMP: 48 CM, LARG: 87
CM. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$1.620,00 (UM MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS ). 
ITEM 53 - 5 (CINCO) UNIDADE - TABUA PROPRIOCEPTIVA TRICEPS SURAL - FABRICADA EM MADEIRA RESISTENTE, COM PISO REVESTIDO EM MATERIAL
ANTIDERRAPANTE E BASE REVESTIDA EM EVA. COM DIMENSÕES: 39.0 CM X 35.0 CM X 16.5 CM (C X L X A). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$85,00 (OI-
TENTA E CINCO REAIS ), TOTALIZANDO R$425,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS ). 
ITEM 55 - 5 (CINCO) UNIDADE - ESCADA DE DEDOS/OMBRO - FABRICADA EM MADEIRA RESISTENTE, FIXADA A PAREDE ATRAVÉS DE PARAFUSOS, POS-
SUI VÁRIOS DEGRAUS. COM DIMENSÕES DE 1,37MTS DE COMP E 25 CM DE LARG. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$62,00 (SESSENTA E DOIS REAIS ),
TOTALIZANDO R$310,00 (TREZENTOS E DEZ REAIS ). 
ITEM 56 - 5 (CINCO) UNIDADE - ROLO DE PUNHO - COMPOSTO EM MADEIRA, ACOMPANHA BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, COM DIMENSÕES DE
46.0 CM X 9.0 CM X 20.0 CM (C X L X A). - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$85,00 (OITENTA E CINCO REAIS ), TOTALIZANDO R$425,00 (QUATROCENTOS E
VINTE E CINCO REAIS ). 
ITEM 60 - 20 (VINTE) UNIDADE - SHAKER - INCENTIVADOR PARA ELIMINAR SECREÇÕES, FEITO DE MATERIAL ATÓXICO. - NCS AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$50,00 (CINQUENTA REAIS ), TOTALIZANDO R$1.000,00 (UM MIL REAIS ). 
ITEM 75 - 5 (CINCO) UNIDADE - BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL - PAINEL COM LCD ALIMENTADO POR PILHAS, SENSOR DE BATIMENTO CAR-
DÍACO NO PAINEL; SISTEMA DE CARGA MAGNÉTICO COM CORREIA SUAVE E SILENCIOSO, VÁRIOS NÍVEIS DE RESISTÊNCIA, RODINHAS PARA TRANS-
PORTE, ASSENTO COM AJUSTE DE ALTURA, PEDAIS COM CINTA PARA OS PÉS, GUIDÃO ERGONÔMICO E EMBORRACHADO, MEDIDAS: 119,5 X 60,5 X 83,5
CM ( C X L X A) - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.268,50 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), TOTALIZANDO
R$63.425,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS ). 
ITEM 82 - 2 (DOIS) UNIDADE - TURBILHAO PARA MEMBROS INFERIORES - TANQUE CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE ENTRE 220 E
270 LITROS, ACOMPANHA TURBINA DE JATO DE AGUA REGULÁVEL NA ALTURA E COM PRESSÃO REGULÁVEL COM MANGUEIRA EM TUBO SINFONIZADO,
CHAVE LIGA/DESLIGA, REGISTRO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA, RODAS COM TRAVAS DE SEGURANÇA, 220 V, SISTEMA DE SEGURANÇA COMPOSTO POR
DISJUNTOR DIFERENCIAL (PROTEÇÃO CONTRA RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO), PROTETOR TÉRMICO E FUSÍVEL (PROTEÇÃO DO MOTOR).DIMENSÕES
APROXIMADAS: 1,24MTSCOMPX 47CMLARG X 1,15MTS ALT. - CARCI AO PREÇO UNITÁRIO DE R$8.625,00 (OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS
), TOTALIZANDO R$17.250,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS ). 
ITEM 85 - 20 (VINTE) UNIDADE - APARELHO DE TENS/FES - APARELHO ESTIMULADOR ELÉTRICO COM QUATRO CANAIS DE SAÍDA INDEPENDENTES (VER-
SÃO FOUR), VOLTAGEM AUTOMÁTICA (BIVOLT), COM CONTROLE DE DISPARO MANUAL (TRIGGER), COM VIF (VARIAÇÃO DE INTENSIDADE E FREQUÊN-
CIA), COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CORRENTE MÁXIMA: 70 MA DE PICO COM CARGA DE 1 KW, POTÊNCIA MÁXIMA: 16 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ,
DURAÇÃO DO PULSO POSITIVO: 40 µS A 250 µS, FREQUÊNCIA DE ESTIMULAÇÃO: 4 HZ A 200 HZ, EFEITO VIF. O APARELHO ACOMPANHA OS SEGUINTES
ITENS: 01 CABO DE FORÇA, 04 CABOS DE TERAPIA, 01 DISPARADOR MANUA, 08 ELETRODOS DE BORRACHA, 01 BISNAGA DE GEL, 01 MANUAL DE OPE-
RAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22CM COMPX 15CM LARG X 10CM ALT. - ISP AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1.170,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA
REAIS ), TOTALIZANDO R$23.400,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS ). 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro De Preços Para Eventual E Futura aquisição de equipamentos e Materiais permanentes e Material de Consumo, destinados ao atendimento dos usuá-
rios das Unidades de saúde especializadas em Fisioterapia Ambulatório Materno Infantil – AMI e do Centro de Apoio ao Controle da Obesidade Jassen, Centro de Rea-
bilitação Física Oral e Auditiva Dr. Oasis Alves de Souza - CROAS, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL
084/2013 - SMS e de acordo com as requisições da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65,
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2070 – Manuten-
ção das Unidades Básicas de Saúde; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 (Equipamentos e Material
Permanente), Fonte: 103 (Transferência do SUS) – 112 (Receita de Impostos Vinculada à Saúde) – 185 (Transferência do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facul-
tando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo
ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-
postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
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4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou contra-
tação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º do art.
22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação
no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º
084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vence-
dora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato
comunicar, de imediato, ao Secretário Responsável para as providências cabíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a
Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS e seus anexos, e as propostas das empresas: RDF- DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS PARA SAUDE LTDA classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
8. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

7.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO de material de consumo hospitalar, destinados às unidades básicas de saúde, conforme quan-
tidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 84/2013 - SMS e de acordo com as requisições da Secretaria Municipal da Saúde
– SMS.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65,
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2066 – Manuten-
ção de Unidades de Pronto Atendimento; 2070 – manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2074 – Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal; 2075 – Manuten-
ção dos Serviços de Saúde Mental; 2090 – Manutenção dos Serviços Especializados em Odontologia; 2091 – manutenção dos Serviços de Urgência Pré-Hospitalares.
– Elemento de Despesa: 3.390.30 (Material de Consumo), Fonte: 103 (Transferência do SUS); 112 (Receita de Impostos Vinculada à Saúde); 185 (Transferência do
SUS (Fundo Estadual).

9. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facul-
tando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

10. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo
ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-
postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, somente após a primeira aquisição ou contra-
tação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º do art.
22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação
no PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2013 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º
084/2013 - SMS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 084/2013 - SMS pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vence-
dora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato
comunicar, de imediato, ao Secretário Responsável para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a
Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2013 - SMS e seus anexos, e a proposta da empresa RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA classificada, respectivamente, no certame supranumerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
14.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Mossoró – RN, 05 de setembro de 2013.

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita
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MARIA CELINEIDE DANTAS
Pregoeira

RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
SIDNEY CARLOS DE MELO 
CPF: 785.484.544-15
REPRESENTANTE
______________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO Nº 02 DE PRAZO - REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 12/2013- SEDUR

CONTRATO FIRMADO EM 08/07/2013
OBJETO: Recuperação de pavimentação a paralelepípedo de várias ruas nos bairros Paredões, Centro e Bom Jardim. Referente ao lote 10. 
PRAZO VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES 
PERÍODO: 09/01/2014 À 09/04/2014.
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2013.
EMPRESA: ECL- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
ASSINA PELA CONTRATADA: KLEILSON CARMO BARBOSA
ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR (PREFEITO INTERINO) 
______________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO Nº 02 DE PRAZO - REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 36/2011- GEAMBIENTE 

CONTRATO FIRMADO EM 14/12/2011
OBJETO: Locação de 02 (dois) veículos adaptado com tanque com capacidade para 8.000 (oito) mil litros e 14.000 (quatorze) mil litros, incluindo o condutor.
PRAZO VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
PERÍODO: 14/12/2013 à 14/12/2014.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2013. 
EMPRESA: M&N TRANSPORTES CONSTRUTORA LTDA
ASSINA PELA CONTRATADA: CLEZINALDO CARLOS NARCISO
ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR (PREFEITO INTERINO) 
______________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO Nº 01 DE PRAZO - REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 28/2012-SEDETEMA 

CONTRATO FIRMADO EM 15/02/2013.
OBJETO: Construção da área de lazer do Conjunto Jardim das Palmeiras no Bairro Dom Jaime Câmara, nesta cidade.
(...)
(...)
PRAZO VIGÊNCIA: 07(SETE) MESES 
PERÍODO: 15/09/2013 à 15/04/2014.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2013 
EMPRESA: PORTICO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ASSINA PELA CONTRATADA: BRUNO DELFINO FREIRE
ASSINA PELA CONTRATANTE: CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO (PREFEITA)
______________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO 003 (PRAZO) REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 018/2010 GES- CONTRATO FIRMADO EM 13/01/2011

OBJETO: alteração contratual na Cláusula Quarta – Do prazo de Vigência por mais 12 (doze) meses: com base no inciso II, Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à Con-
corrência nº 018/2010 – GES (contratação serviços especializados em Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular, Cardiologia Intervencionista e
Cirurgia Vascular, bem como serviços de apóio diagnósticos e tratamentos necessários a referida assistência. Tal solicitação, parte da necessidade de atendimento a
demanda da população de Mossoró e referenciada das regiões Oeste e Alto-Oeste, para compor a Rede Nacional de Assistência Cardiovascular de Alta Complexi-
dade.
PRAZO DE VIGENCIA  : 12 MESES
PERÍODO: 13.01.2014  a  13. 01.2015
Data da assinatura: 19 /12/2013
EMPRESA: CARDIODIAGNÓSTICO LTDA (Hospital Wilson Rosado)
ASSINA PELA CONTRATADO: Elizabeth Walter Rosado de Sá
ASSINA PELO CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira Júnior (Prefeito Interino).
______________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO 009 (PRAZO) REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 003/2009 GES- CONTRATO FIRMADO EM 06/07/2009

OBJETO: alteração contratual na Cláusula Quarta – Do prazo de Vigência por mais 06 (seis) meses: com base no inciso II, Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à Con-
corrência nº 003/2009 – GES (contratação de 06 (seis) leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI, adulto, com objetivo de atender determinação através do processo 
nº. 2008.05.00.084921-3, que tramita na Justiça Federal, proposta pelo Ministério Público, como forma de atender as necessidades dos pacientes carentes que ne-
cessitam de assistência a saúde.
PRAZO DE VIGENCIA  : 06 MESES
PERÍODO: 06.01.2014  a  06. 07.2014
Data da assinatura: 19 /12/2013
EMPRESA: CARDIODIAGNÓSTICO LTDA (Hospital Wilson Rosado)
ASSINA PELA CONTRATADO: Elizabeth Walter Rosado de Sá
ASSINA PELO CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira Júnior (Prefeito Interino).
______________________________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Processo: 1032/2013.- Inexigibilidade de Licitação Nº 1435/2013 – Órgão: Prefeitura Municipal de Mossoró.
Objeto: Objeto: Contratação por inexigibilidade do Sr. Aureci Bezerra da Silva, CPF: 042.371.504-61, RG: 1.875.571, PIS/PASEP/NIT nº 1900260917-8, residente a
rua Valmir Targino, 202 – Messias Targino/RN, que irá se apresentar na Estação das Artes Elizeu Ventania/Estação do Repente, no dia 21 de dezembro de 2013, re-
cebendo R$ 717,00(setecentos e dezessete reais) por apresentação, totalizando o valor de R$ 717,00(setecentos e dezessete reais).
Art.25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Mossoró  21 de dezembro de 2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
______________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo: 1019/2013.- Inexigibilidade de Licitação Nº 1451/2013 – Órgão: Prefeitura Municipal de Mossoró.

Objeto: Contratação por inexigibilidade da Sr. José Antônio Pereira, CPF: 289.237.744-72, RG: 503.636, PIS/PASEP/NIT: 1205415935-4, residente à Av. Cunha da Mota,
625 - Centro – Mossoró/RN, que irá se apresentar no Projeto Estação do Brega/Estação das Artes, no dia 16 de novembro de 2013, recebendo R$ 360,00(trezentos
e sessenta reais) por apresentação, totalizando o valor de R$ 360,00(trezentos e sessenta reais).
Art.25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
Mossoró  16  de dezembro de 2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
______________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo: 445/2013.- Inexigibilidade de Licitação Nº 1473/2013 – Órgão: Prefeitura Municipal de Mossoró.

Assunto: Pedido de INEXIGIBILIDADE. Objeto: Contratação por inexigibilidade da BANDA FREE REGGAE, representada pelo Sr. Hilton José Dantas de Freitas, CPF:
046.641.334-30, RG nº 001.704.284, PIS nº 1902643474-2, residente a rua Francisco Xavier de Rebouças, 34-B - Abolição - Mossoró-RN, que irá se apresentar na
Praça de Convivência, no dia 20 de dezembro do corrente ano, recebendo R$ 717,00(setecentos e dezessete reais) por apresentação, totalizando o valor de R$
717,00(setecentos e dezessete reais).
Art.25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.



JOM
JORNAL OFICIAL

DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 201487

Mossoró  20 de dezembro de 2013
ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  nº. 030/2013 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação CPL 2 da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº 4.117/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS nº 030/2013- SMS, do tipo Empreitada Global por preço unitário, cujo
objeto é  a contratação de empresa especializada em serviços e obras para construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Conjunto Walfredo Gurgel, Rua:Joa-
quim Felício de Moura, nº 58 – Mossoró/RN. Com data prevista para sua realização no dia 31 de janeiro de 2014 ás 08h00mim (oito horas) na sala de Licitações na
Diretoria de Compras e Materiais.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014. 

Maria Euda Medeiros da Silva Rêgo.
Presidente da Comissão CPL2
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  nº. 031/2013 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação CPL 2 da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº 4.117/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS nº 031/2013- SMS, do tipo Empreitada Global por preço unitário, cujo
objeto é  a contratação de empresa especializada em serviços e obras para construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) no Bairro Santa Delmira, situada a Rua:
Severina Maria Ferreira, nº 2071– Mossoró/RN. Com data prevista para sua realização no dia 03 de fevereiro de 2014 ás 08h00mim (oito horas) na sala de Licitações
na Diretoria de Compras e Materiais.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014. 

Maria Euda Medeiros da Silva Rêgo.
Presidente da Comissão CPL2
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  nº. 032/2013 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação CPL 2 da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº 4.117/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS nº 032/2013- SMS, do tipo Empreitada Global por preço unitário, cujo
objeto é  a  contratação de empresa especializada em serviços e obras para construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Santo Antonio, localizada na Rua: Maria
Áurea Xavier do Couto, Bairro: Santo Antonio – Mossoró/Rn. Com data prevista para sua realização no dia 04 de fevereiro de 2014 ás 08h00mim (oito horas) na sala
de Licitações na Diretoria de Compras e Materiais.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014. 

Maria Euda Medeiros da Silva Rêgo.
Presidente da Comissão CPL2
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  nº. 033/2013 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação CPL 2 da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº 4.117/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS nº 033/2013- SMS, do tipo Empreitada Global por preço unitário, cujo
objeto é  a   contratação de empresa especializada em serviços e obras para construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Pintos,  situada  à Rua: Donana Bezerra,
Bairro: Pintos – Mossoró/RN. Com data prevista para sua realização no dia 05 de fevereiro de 2014 ás 08h00mim (oito horas) na sala de Licitações na Diretoria de
Compras e Materiais.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014. 

Maria Euda Medeiros da Silva Rêgo.
Presidente da Comissão CPL2
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  nº. 07/2013 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação CPL 2 da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeado pelo Decreto nº 4.117/2013 de 11 de julho de 2013, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados que a CONCORREÊNCIA  nº 07/2013- SMS, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é  a   contrata-
ção  de profissionais médicos cirurgiões, para atender  em regime de plantão 12 (doze) horas, na Especialidade Clínica Cirúrgica, para atendimento em regime de plantão
de 12 horas no Pronto Socorro de Cirurgia Geral do Hospital Regional Dr: Tarcisio de Vasconcelos Maia, pelo período de 12 (doze) meses. – Mossoró/RN. Com data
prevista para sua realização no dia 17 de fevereiro de 2014 ás 08h00mim (oito horas) na sala de Licitações na Diretoria de Compras e Materiais.

Mossoró-RN, em 10 de janeiro de 2014. 

Maria Euda Medeiros da Silva Rêgo.
Presidente da Comissão CPL2
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 1/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Atestado Médico, e com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar
n° 060, de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008,
de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora EVERLY KEILA FIRMINO BEZERRA, matrícula n.º 13357-4, ocupante do cargo de
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – AMI – Ambulatório Materno Infantil, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de 02/01/2014
a 29/06/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 02 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 3/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com fundamento no Artigo 105 da Lei Comple-
mentar n° 29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 008/2008,
de 16/04/2008, e em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora TAMMY MELO MENDES GURGEL FERNANDES FAGUNDES, matrícula n.º
506807-0, ocupante do cargo de SPSF – CD – Chefe de Departamento, lotada no Gabinete do Vice-Prefeito, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência
de 17/12/2013 a 15/06/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a data de vigência desta, revogadas as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 7 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 6/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Atestado Médico, e com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar
n° 060, de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008,
de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora MARIA EDIZA DE OLIVEIRA NASCIMENTO FILHA, matrícula n.º 8488-3, ocupante
do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal da Educação – Colégio Evangélico Leôncio José de Santana, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com
vigência de 20/01/2014 a 18/07/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 02 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 13/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n° 060, de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo art. 2º. da Emenda n°
008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora KÊNIA DANIELLY DE MENESES VIEIRA, matrícula n.º 14631-5, ocupante do
cargo de Agente de Combate as Endemias, lotada na Secretaria Municipal da Saúde – Vigilância a Saúde, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência
de 29/12/2013 a 26/06/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 22/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n° 060, de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo art. 2º. da Emenda n°
008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora CLEIDIONE OLIVEIRA DE ARAÚJO MENDONÇA, matrícula n.º 11296-8, ocupante
do cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde – Centro Clínico Evangélico Edgard Burlamaqui, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias,
com vigência de 03/01/2014 a 01/07/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 23/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo identificada, instruído de Atestado Médico, e com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar
n° 060, de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008,
de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora ALDEIZA PEREIRA DA COSTA, matrícula n.º 11272-0, ocupante do cargo de
Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CHAFARIZ, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de
07/01/2014 a 05/07/2014, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 4/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do servidor abaixo identificado, e com embasamento legal no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008
(Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o servidor MANOEL DE FREITAS NOBRE, matrícula 12961-5, lotado (a) na Secretaria Municipal da Saúde –
AMI – AMBULATÓRIO MATERNO INFANTIL, do cargo de Médico, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo, a partir de 01 de janeiro do corrente ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 02 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
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PORTARIA Nº 5/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do servidor abaixo identificado, e com embasamento legal no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Es-
tatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o servidor SAVIO LUCIANO DE BRITO ALVES, matrícula 14237-9, lotado (a) na Secretaria Municipal da Saúde
– Centro de Controle de Zoonozes, do cargo de Agente de Endemias, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo, a partir de 19 de dezembro do corrente ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 02 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 7/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor abaixo qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e
102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de 05/2005/2010, ao(a)
servidor(a) IVONETE FRANCA DE SOUZA, matrícula nº. 5528-2, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE, com prazo de vigência de 05/01/2014 a 05/04/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 02 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 14/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor público abaixo identificado, pleiteando a interrupção da licença para trato de interesses particulares, e com fundamen-
tação legal no art. 99, §1º, da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o retorno às suas atividades profissionais, a partir de 14 de janeiro de 2014, do servidor THIAGO DE ARAÚJO SOUSA, matrícula n.º
13672-7, Agente de Trânsito e Transporte, lotado no Departamento de Fiscalização de Trânsito e Transportes, que se encontra de licença para trato de interesses par-
ticulares, sem remuneração, pelo período de 03 (três) anos, com vigência de 01 de setembro de 2013 a 01 de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros 
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 15/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do (a) servidor (a) abaixo identificado (a), instruído de documento pertinente à conclusão de curso de pós-graduação, a nível de MES-
TRADO, bem como de parecer favorável da Titular da Secretaria Municipal de Educação e Desporto e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamentação
legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública municipal
de Mossoró), 
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) GILNEIDE MARIA DE OLIVEIRA LOBO, matrícula n.º 8758-0, PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria Municipal da Educação e
Desporto - ESCOLA MUNICIPAL EVILÁZIO LEÃO, promoção para o Nível “IV”, Classe III, do mesmo cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 16/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do (a) servidor (a) abaixo identificado (a), instruído de documento pertinente à conclusão de curso de pós-graduação, a nível de ES-
PECIALIZAÇÃO, bem como de parecer favorável da Titular da Secretaria Municipal de Educação e Desporto e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com funda-
mentação legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró), 
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) JEOVÂNIA MEDEIROS DA COSTA, matrícula n.º 5533-2, PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria Municipal da Educação e Des-
porto - ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DE ASSIS BATISTA, promoção para o Nível “III”, Classe VI, do mesmo cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 17/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do (a) servidor (a) abaixo identificado (a), instruído de documento pertinente à conclusão de curso de pós-graduação, a nível de ES-
PECIALIZAÇÃO, bem como de parecer favorável da Titular da Secretaria Municipal de Educação e Desporto e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com funda-
mentação legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró), 
R  E  S  O  L  V  E :
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Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) MAGALI NOGUEIRA DELFINO CARMO, matrícula n.º 4356-9, PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria Municipal da Educação e
Desporto - ESCOLA MUNICIPAL IZABEL FERNANDES, promoção para o Nível “III”, Classe VIII, do mesmo cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 18/2014-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo qualificado, instruído de documento pertinente à conclusão de curso de titulação de Especialista, bem como o
parecer favorável da Comissão de análise de pedido de gratificação por titulação dos profissionais do Grupo Ocupacional da Saúde, despacho do titular da Secreta-
ria Municipal de Saúde, e parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, e nos termos do art. 31 da Lei Complementar nº. 020/2007, de
21/12/2007, c/c o art. 1º da Lei Complementar nº 065/2011, de 01/12/2011,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Titulação, em razão da conclusão do curso de Especialista, no percentual de 15% (Quinze por cento) incidente sobre o vencimento
base, ao (a) servidor(a) MARIA LEUSA ALVES, matrícula n.º 507228-0, ocupante do cargo de Enfermeira, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2014.

Sebastião Almeida de Medeiros
Secretário
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 342/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.1997, c/c art. 23, inciso
II, da Lei Complementar nº 080/2012, de 31.12.2012, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do servidor abaixo identificado, e com embasamento legal no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008
(Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o servidor WESLEY MARTINS BESSA, matrícula nº. 14357-0, lotado(a) na Guarda Civil Municipal, do cargo
de Guarda Civil Municipal, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 01 de abril de 2013.

Antoneide Pereira Lima
Secretário

1ª MARATONA “MOSSORÓ/TIBAU”- 2014
REGULAMENTO GERAL

I CAPITULO
DOS OBJETIVOS
Art. 1º - A Primeira Maratona de Revezamento MOSSORÓ/TIBAU tem como objetivo propiciar aos amantes da prática desportiva a participação em mais uma mo-
dalidade de atletismo competitivo, por equipe.

CAPITULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 2º - A 1ª MARATONA DE REVEZAMENTO MOSSORÓ/TIBAU idealizada pela Prefeitura Municipal de Mossoró, com parceria da Prefeitura Municipal de Tibau,
será realizada pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto através da Diretoria Executiva de Esporte e Lazer e abrangerá atletas corredores de ambos os sexos,
com idade a partir de 18 anos e que assumam capacidade física para participar de uma maratona de 42 km.
Art. 3º - A Primeira Maratona Mossoró/Tibau será realizada por equipes formadas por cinco atletas, os quais correrão cada uma distância demarcada pela organiza-
ção da prova que será a seguinte: A Maratona de 42 km será dividida em 05 pólos sendo o primeiro 09 km, o segundo 08 km, o terceiro 08 km, o quarto 08 km e o
quinto 09 km.

CAPITULO III
DA  PROVA
Art. 4º - A Prova será em formato de revezamento e com utilização de braceletes de identificação, cada equipe terá um bracelete de cor diferenciada, que em cada
pólo passará para seu colega de equipe e assim sucessivamente até que o último chegará e entregará o bracelete aos fiscais de chegada na vizinha cidade de Tibau.
Art. 5º - Em cada pólo, haverá uma tenda armada onde ficarão os atletas e os fiscais esperando receber o bracelete de seu companheiro, para entregar ao seguinte
e assim procederá até que chegue o quinto atleta de sua equipe.
Art. 6º- O Atleta não poderá dar a largada sem receber o bracelete do seu colega de equipe que o entregará logo que chegar, este receberá e colocará no braço e
correrá, fazendo o mesmo procedimento no posto seguinte.
Art. 7º - Ao chegar  em Tibau, terá uma tenda com uma equipe de fiscais e um corredor com cones, onde o atleta não poderá ultrapassar o outro dentro deste, pois a
chegada termina ao entrar no corredor, que entregará o bracelete e o fiscal anotará a classificação da equipe.
Art. 8º - Se o atleta na chegada cortar o seu adversário dentro do corredor de cones, a equipe estará eliminada da competição.
Art. 9º - A Prova será realizada dia 18 de janeiro do ano em curso, saindo às 7h30min do posto número  01 - largada – que será na Praça de Esportes, situada à Ave-
nida Rio Branco – Centro. O segundo posto será com 09 km de distância do primeiro BR 304. O Terceiro posto será com distância de 08 km do segundo (17 km da
saída). O quarto será com 08 km distantes do terceiro (25 km do primeiro) e o quinto posto será distante 08 km do quarto(33 km da saída e 09 km para a chegada).

CAPITULO IV
DAS INSCRIÇÕES
Art. 10 - Poderá se inscrever para a Maratona Mossoró /Tibau, atletas de ambos os sexos, com idade a partir de 18 anos, que se encontre em condições físicas, go-
zando de saúde para este fim, e que estejam inscritos por equipe de cinco atletas.
Art. 11 - No ato da inscrição a equipe deverá apresentar os documentos pessoais: RG, CPF, assinar a ficha de inscrição, o Termo de Responsabilidade por suas con-
dições físicas. 
Art. 12 – A inscrição será feita mediante a doação de uma lata de leite em pó por componente da equipe (não será aceito pacote). Neste caso, serão 05 latas de leite
por equipe, que serão distribuídas posteriormente para instituição de caridade, a ser definida.  
Art. 13 - As Inscrições serão feitas  no Ginásio Poliesportivo  Engenheiro Pedro Ciarlini Neto, na Avenida Dix-Neuf Rosado S/N, Centro ,  nos horários das 8h às 11h
e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira, no período de 06 a 16 de Janeiro de 2014.
Art. 14 - Cada Equipe será responsável pela sua indumentária de identificação e de uso na prova(Ex.: tênis, camisa, soquetes, propaganda nas vestimentas etc.)
Art. 15 – No ato da inscrição o atleta responsável pela equipe receberá  informações sobre a numeração e identificação da equipe.
Art. 16 – A equipe receberá os braceletes no local da largada e entregará no local da chegada.
Art. 17 - No ato de inscrição será explicado onde será a colocação do bracelete, pois este deverá passar por todos os cinco participantes que utilizarão em seus pon-
tos de largada, até o quinto atleta. 
Art.18 - Será eliminada a equipe cujo atleta de ponta (o que correr por ultimo) chegar sem bracelete.
Art. 19 - Só haverá prova, caso tenha,  no mínimo, 05 equipes inscritas para a categoria masculina e, na categoria feminina, três equipes.

CAPITULO V
DAS PREMIAÇÕES

Secretaria Municipal da Educação e do Desporto
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Art. 20 – A premiação será conferida por troféu, medalhas e uma carta de crédito referente ao valor do prêmio que faz jus, e terá um prazo de até 60 (sessenta) dias
para pagamento.
Parágrafo Único – deverá ser escolhido um atleta para receber o pagamento pela equipe, que deverá fornecer dados da conta bancária, à secretaria do evento.
Art. 21 - A premiação terá os seguintes valores pelas respectivas classificações:

1° lugar da Equipe Masculina R$ 2.000,00 + Troféu e Medalha
2° lugar da Equipe Masculina R$ 1.500,00 + Troféu e Medalha
3° lugar da Equipe Masculina R$ 1.000,00 + Troféu e Medalha
4º ao 10º lugar receberá Medalha.

1° lugar da Equipe Feminina R$ 2.000,00 + Troféu e Medalha
2° lugar da Equipe Feminina R$ 1.500,00 + Troféu e Medalha
3° lugar da Equipe Feminina R$ 1.000,00 + Troféu e Medalha
4º ao 10º lugar receberá Medalha.

Art. 22 – A partir do 11º lugar, o atleta inscrito receberá Medalha de participação.
Art. 23 – A solenidade de entrega dos troféus, medalhas e carta de crédito referente à premiação será realizada logo após o término da corrida no posto de chegada,
na cidade de Tibau.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS
Art. 24 – Os recursos estão garantidos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Mossoró, na Unidade Orçamentária 07.101 Secretaria Municipal de Educação e Des-
porto, Ação 1063 – Promoção e Apoio a Eventos Esportivos Amadores, elemento de despesa – 3390.31 – Premiações culturais, artísticas, científicas e desportiva e ou-
tros.
CAPITULO VII
DAS PUNIÇÕES
Art. 25 - Será eliminada da competição toda a equipe na qual um de seus componentes se utilize de meios ilícitos antes, durante e depois da corrida (ex.: empurrar, cal-
çar, derrubar, segurar o adversário retardando sua saída e ultrapassar o concorrente no corredor de cones).
CAPITULO VIII
DOS CASOS OMISSOS
Art. 26 - Será entregue a cada equipe inscrita cópia deste regulamento, de modo a não haver necessidade de recursos.
Art. 27 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Organização do Evento.

Mossoró-RN,  30 de dezembro de 2013

Brígido Alves da Silva
Diretor da Prova

Profª Ieda Maria Araújo Chaves Freitas
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PORTARIA 001/2014 – GP/PREVI

Institui o calendário de pagamento das aposentadorias, pensões e demais benefícios previdenciários, além da remuneração dos servidores do Instituto Municipal de Pre-
vidência Social dos Servidores do Município de Mossoró – PREVI-Mossoró, exercício 2014, e dá outras providências.
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Mossoró – PREVI-Mossoró, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inc. I e X, da Lei Complementar N° 060/2011, de 09 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1° - Instituir o calendário de pagamento dos aposentados, pensionistas e servidores do PREVI-Mossoró, para o EXERCÍCIO/2014, determinando como data para
pagamento o último dia útil de cada mês, nas datas seguintes:

MÊS DIA
Janeiro............................. 31
Fevereiro......................... 28
Março.............................. 31
Abril................................ 30
Maio................................ 30
Junho............................... 30
Julho................................ 31
Agosto............................. 29
Setembro......................... 30
Outubro........................... 31
Novembro....................... 28
Dezembro........................ 31
13° Salário...................... 20

Art. 2° - O 13° salário será pago em duas etapas, compreendendo-se: 40% (quarenta por cento) juntamente com o pagamento do mês de JUNHO/2014, e 60% (ses-
senta por cento) no dia 20 de dezembro de 2014.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpre-se

Mossoró(RN), 09 de janeiro de 2014

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI-Mossoró

Secretaria Municipal da Previdência Social do Município de Mossoró 

Previ Mossoró
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EXPEDIENTE

Francisco José Lima Silveira Júnior

Prefeito Interino

Edna Paiva de Souza

Oficial de Atos e Expediente

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Diretor-Geral

Mirella Benigno Ciarlini de Albuquerque 

Secretária Municipal de Comunicação Social

Ivanaldo Fernandes Costa Júnior

Diretor Executivo

Israel Sousa da Silva

Diagramação

José Wanderley Faustino 

Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Endereço: 

Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4929

Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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